
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo n°: 21506/2026

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresas por meio de Registro de Preço, para o período de doze meses, 
prorrogável por igual período nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 9 
destinados às Unidades Básicas de Saúde – UBS, Unidade de Pronto Atendimento – UPA, Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência -  SAMU, Serviço Integrado de Atendimento ao Trauma em 
Emergência - SIATE, Nucleo Integrado de Saúde - NIS II, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, 
INFECTOLOGIA e outros setores da SMS. Com a finalidade de garantir os serviços hospitalares 
diários,  sendo  estes  indispensáveis  para  o  desenvolvimento  dos  serviços  da  saúde,  além  de 
assegurar a manutenção dos serviços públicos em padrões satisfatórios para o funcionamento 
eficiente, contínuo e econômico, atendendo o interesse da Administração Pública do Município. 

1.2 Descrição do Objeto: Considerando que os materiais hospitalares são essenciais para 
atender à demanda do município  e que a sua escassez impacta significativamente os 
serviços de saúde e a qualidade de vida dos cidadãos, é fundamental que as autoridades 
de saúde priorizem a aquisição desses itens. A justificativa para a compra dos materiais 
hospitalares  se  fundamenta  na  necessidade  urgente  de  garantir  a  continuidade  e  a 
qualidade  dos  serviços  de  saúde  oferecidos  à  população.
Diante  disso,  solicitamos  a  realização  de  processo  Licitatório  Registro de  Preço, para 
atender às necessidades do município. A falta desses  insumos essenciais pode acarretar 
sérias consequências, como o aumento do risco de agravos à saúde, a interrupção de 
tratamentos  e  a  comprometimento  da  assistência  em  situações  de  emergência.
A  aquisição  desses  materiais  hospitalares  é  vital  para  que  os  profissionais  de  saúde 
possam desempenhar suas funções de maneira eficaz, proporcionando um atendimento 
digno e seguro. Ademais, a disponibilidade desses insumos é crucial para a prevenção de 
complicações e para a promoção da saúde pública.

Natureza do objeto: Bens e serviços comuns.

1.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela abaixo:

COD CATMAT            DESCRIÇÃO UNID QTD AMOSTRA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1. 93656 397513 AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 4,5.CAIXA CX COM 1000 NÃO 7,21 7.210,00



C/ 100 UNIDADES. AGULHA  HIPODÉRMI-
CA, 13MM X 0,45 (26G X 1/2), CORPO EM 
AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, BISEL 
CURTO  TRIFACETADO,  CONECTOR  EM 
PLÁSTICO LUER, PROTETOR PLÁSTICO, 
ESTÉRIL,  DESCARTÁVEL,  EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. LOTE, DATA DE FABRICA-
ÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA 
NA EMBALAGEM  DE  ACORDO  COM  A 
PUBLICAÇÃO DO REGISTRO NO MINIS-
TÉRIO DA SAÚDE.

100 

2. 93658 397503 AGULHA DESCARTÁVEL 30 X 8,CAIXA C/ 
100  UNIDADES.  AGULHA,  HIPODÉRMI-
CA, 30 X 8 (21G X 1 1/4), CORPO EM AÇO 
INOXIDÁVEL  SILICONIZADO,  BISEL 
CURTO  TRIFACETADO,  CONECTOR  EM 
PLÁSTICO LUER, PROTETOR PLÁSTICO, 
ESTÉRIL,  DESCARTÁVEL,  EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. LOTE, DATA DE FABRICA-
ÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA 
NA EMBALAGEM  DE  ACORDO  COM  A 
PUBLICAÇÃO DO REGISTRO NO MINIS-
TÉRIO DA SAÚDE.

CX COM 
100 

6.360 NÃO 7,16 45.537,60

3. 78420 389218 AGULHA PARA RAQUI ANESTESIA DES-
CARTAVEL ESTERIL 25 G X 3 1/2

UNID 100 NÃO 3,38 338,00

4. 78421 389941 AGULHA PARA RAQUI ANESTESIA DES-
CARTAVEL ESTERIL 27 GXG X 3 1/2

UNID 100 NÃO 5,32 532,00

5. 94012 637530 BIN MOD. 5,  GAVETEIRO INJETADO EM 
POLIPROPILENO  MEDIDAS  EXTERNAS: 
A=12,0;  L=15,5;  P=25,0  CM  (APROXIMA-
DAMENTE). EMPILHÁVEL. POSSUI FRISO 
PARA  ENCAIXE  LATERAL.  PODE  SER 
UTILIZADO  EM  ESTANTE  METÁLICA. 
PRINCIPALMENTE USADOS PARA ARMA-
ZENAGEM DE PRODUTOS EM ALMOXA-
RIFADOS, LOJAS OU LINHAS DE MONTA-
GEM

UNID 300 NÃO 3,22 966,00

6. 94013 637532 BIN MOD. 6,  GAVETEIRO INJETADO EM 
POLIPROPILENOMEDIDAS  EXTERNAS: 
A=15,0;  L=18,5;  P=29,0  CM  (APROXIMA-
DAMENTE). EMPILHÁVEL, POSSUI FRISO 
PARA  ENCAIXE  LATERAL,  PODE  SER 
UTILIZADO  EM  ESTANTE  METÁLICA. 
PRINCIPALMENTE USADOS PARA ARMA-
ZENAGEM DE PRODUTOS EM ALMOXA-
RIFADOS, LOJAS OU LINHAS DE MONTA-
GEM.

UNID 300 NÃO  5,87 1.761,00

7. 94167 636755 BIN MOD. 4,  GAVETEIRO INJETADO EM 
POLIPROPILENO  MEDIDAS  EXTERNAS: 
A=9,5; L=13,0; P=21,0 CM (APROXIMADA-
MENTE),  EMPILHÁVEL,  NÃO  POSSUI 
FRISO LATERAL, PODE SER UTILIZADO 
EM  ESTANTE  METÁLICA,  PRINCIPAL-
MENTE USADOS PARA ARMAZENAGEM 
DE  PRODUTOS  EM  ALMOXARIFADOS, 
LOJAS OU LINHAS DE MONTAGEM

UNID 200 NÃO 3,29 658,00

8. 78429 358059 BANDAGEM  TRIANGULAR  -  TAMANHO 
G: 2,00 X 1,40 X 1,40-  CONFECCIONADO 
EM TECIDO 100% ALGODÃO, LAVÁVEL.-

UNID 720 NÃO 10,77 7.754,40



NUMERO DE LOTE; DATA DE FABRICA-
ÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA 
NA EMBALAGEM  DE  ACORDO  COM  A 
PUBLICAÇÃO DO REGISTRO NO MINIS-
TÉRIO DA SAÚDE.

9. 94059 289458 BANDAGEM TRIANGULAR M DE ALGO-
DÃO 1,0M X 1,0M X 1,42M, CONFECCIO-
NADO EM TECIDO CRÚ; LAVÁVEL, INDI-
CAÇÃO UNIVERSAL 
DESTINADO AO USO EM RESGATES DE 
ACIDENTADOS, PODENDO SER UTILIZA-
DO  DE  VÁRIAS  FORMAS,  COMO  NOS 
MEMBROS INFERIORES  E  SUPERIORES, 
COM  IMOBILIZAÇÃO  PRECÁRIA,  DIMI-
NUINDO  O  SANGRAMENTO  E  FACILI-
TANDO O TRANSPORTE DA VÍTIMA AO 
HOSPITAL  MAIS  PRÓXIMO,  APÓS  AS 
IMOBILIZAÇÕES DE SOCORRO

UNID 1.300 NÂO 6,21 8.073,00

10. 93661 432133 BOLSA COLETORA DE URINA (SISTEMA 
FECHADO), COLETA  E  AFERIÇÃO  DE 
DRENAGEM URINÁRIA, COM VÁLVULA 
DUPLA  ANTI  REFLUXO,  CAPACIDADE 
DE 2000 ML APROXIMADO, GRADUADO 
A CADA 100 ML, MANGUEIRA EM PVC 
ATÓXICA,  CLAMPS  DE  TRAVAMENTO 
NA PARTE SUPERIOR DA MANGUEIRA, 
CONECTOR NA PARTE SUPERIOR DOTA-
DO DE PONTO LATERAL PAR RETIRADA 
DE AMOSTRA, PINÇA JACARÉ PARA FI-
XAÇÃO  NO  LENÇOL,  ALÇA PLÁSTICA 
PARA  TRANSPORTE  OU  FIXAÇÃO  NO 
LEITO, ALÇA DE FIXAÇÃO NO TUBO DE 
DRENAGEM, EMBALADO INDIVIDUAL-
MENTE  EM  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO, 
ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO DE ETILE-
NO

UNID 1.800 NÃO 6,00 10.800,00

11. 118102 438061 BOBINAS DE PAPEL TÉRMICO MILIME-
TRADO  PARA  ELETROCARDIÓGRAFO 
TÉRMICO EM ROLO (ECG), COM SUPER-
FÍCIE LISA E SENSÍVEL AO CALOR, IDE-
AL PARA IMPRESSÃO DE ALTA RESOLU-
ÇÃO. DIMENSÕES 210MM DE LARGURA 
POR  20  METROS  DE  COMPRIMENTO. 
COM A MARCAÇÃO APROPRIADA PARA 
A  LEITURA  E  INTERPRETAÇÃO  DOS 
TRAÇADOS  DE  ECG.
O PAPEL DEVE SER DE ALTA SENSIBILI-
DADE  PARA  PRODUZIR  TRAÇADOS 
NÍTIDOS, COM BOM CONTRASTE E DU-
RABILIDADE,  PARA  QUE  OS  EXAMES 
POSSAM SER ARQUIVADOS E CONSUL-
TADOS POSTERIORMENTE SEM PERDA 
DE QUALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ 
SER FORNECIDO EM EMBALAGEM QUE 
GARANTA A PROTEÇÃO CONTRA UMI-
DADE,  POEIRA E  DANOS  DURANTE  O 
TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO.

UNID 1.000 NÂO 22,17 22.170,00

12. 78434 BR027001
3

CAMPO  OPERATÓRIO  COMPRESSA  DE 
CAMPO OPERATÓRIO, SEM RADIOPACO, 
MEDINDO 50 X 50, CONSTITUIDA  DE 4 
CAMADAS DE GAZE SOBREPOSTA, CON-
TENDO 15 (8X7)FIOS POR CM2 APROXI-
MADAMENTE EM CADA CAMADA, COR 

PCT 300 NÃO 40,99 12.297,00



BRANCA, BORDAS DEVIDAMENTE ACA-
BADAS ATRAVÉS DO PONTO OVERLOK, 
FORMANDO RETANGULAR, PROVIDA DE 
ALÇAS, CANTOS ARREDONDADOS, EM-
BALADA EM PACOTES COM 50 UNIDA-
DES.

13. 93669 BR042872
4

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA COM BA-
LÃO Nº 6,5 - CÂNULA DESCARTÁVEL EM 
PVC,  TRANSPARENTE,  SILICONIZADA, 
BALÃO COM CAPACIDADE PARA ATÉ 12 
ML  DE  AR,  CADARÇO  E  CONECTOR 
PARA ADAPTAR AO RESPIRADOR,  COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLU-
ME, LIVRE DE LÁTEX. EMBALAGEM ES-
TÉRIL INDIVIDUAL, CONTENDO EXTER-
NAMENTE  DADOS  DE  ROTULAGEM 
CONFORME RDC 185 DE 22/10/20016

UNID 30 NÃO 15,82 474,60

14. 93665 427150 CÂNULA  DE  GUEDEL  N°  2  –  80MM 
ADULTO CÂNULA EM PVC, SILICONIZA-
DA, TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIO DE 
CALIBRE  ADEQUADO  PARA INTRODU-
ÇÃO DE SONDA DE ASPIRAÇÃO, RESIS-
TENTE AOS MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, 
ATÓXICA.  EMBALADA  INDIVIDUAL-
MENTE  E  QUE  CONTENHA EXTERNA-
MENTE DADOS DE ROTULAGEM CON-
FORME RDC 185 DE 22/10/2001.

UNID 10 NÃO  2,05 20,50

15. 93673 255101 CANULA  DE  TRAQUEOSTOMIA  COM 
BALÃO Nº 8 -  CÂNULA DESCARTÁVEL 
EM PVC, TRANSPARENTE, SILICONIZA-
DA,  BALÃO  COM  CAPACIDADE  PARA 
ATÉ 12 ML DE AR, CADARÇO E CONEC-
TOR PARA ADAPTAR AO RESPIRADOR, 
COM CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME,  LIVRE DE LÁTEX.  EMBALA-
GEM ESTÉRIL INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE  DADOS  DE  ROTULA-
GEM  CONFORME  RDC  185  DE 
22/10/20016.

UNID 30 NÃO 18,90 567,00

16. 78452 447065 CLAMP UMBILICAL ESTERIL  -  PRODU-
TO DE USO ÚNICO. FABRICADO EM PO-
LIPROPILENO  (PP),  ATÓXICO,  ANTIA-
LÉRGICO, COM BORDAS ARREDONDAS 
E PARTE INTERNA DUPLAMENTE SER-
RILHADA,  COM DESNÍVEL E  SISTEMA 
DE TRAVAMENTO DUPLO COM LACRE 
DEFINITIVO. DESCARTÁVEL E ESTÉRIL 
EMBALADO  INDIVIDUALMENTE  EM 
PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  E  FILME 
PLÁSTICO.  ESTERILIZADO  POR  ÓXIDO 
DE ETILENO. A EMBALAGEM EXTERNA 
DEVE TRAZER OS DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO,  NUMERO  DO  LOTE,  DATA DE 
VALIDADE  E  NUMERO  DO  REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNID 300 NÃO 0,61 183,00

17. 78459 628186 COTONETES DE ALGODÃO CAIXA C/ 75 
UNI.  HASTES  FLEXÍVEIS COM  PONTA 
DE ALGODÃO HIDRÓFILO ANTIGERME, 
TIPO COTONETE, CAIXA C/ 75 UNID. A 
EMBALAGEM EXTERNA DEVE TRAZER 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCE-

CX 50 NÃO 2,39 119,50



DÊNCIA,  NUMERO DO LOTE,  DATA DE 
VALIDADE  E  NUMERO  DO  REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

18. 94093 419376 COLETOR DE URINA E SECREÇÃO SIS-
TEMA ABERTO TIPO GARRAFA 1200 ML 
SEM PRESERVATIVO RESERVATÓRIO EM 
PLÁSTICO  TRANSPARENTE,  TUBO  DE 
DRENAGEM COM CONECTOR CÔNICO, 
CAPACIDADE DE 1200ML COM GRADU-
AÇÃO  A  CADA  50ML,  ETIQUETA  DE 
IDENTIFICAÇÃO  DO  USUÁRIO,  COR-
DÃO DE FIXAÇÃO NA CAMA, NÃO ES-
TÉRIL.  EMBALAGEM  CONTENDO  DA-
DOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO 
LOTE,  DATA DE  FABRICAÇÃO,  PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO MINIS-
TÉRIO DA SAÚDE.</P

UNID 150 NÃO 2,96 444,00

19. 101067 420055 COLETOR  RÍGIDO  PARA PERFUROCOR-
TANTE -1  LITRO, FEITOS EM PLÁSTICO 
RÍGIDO, CONTÉM: ALÇA INTEGRADA OU 
APOIO  LATERAL  PARA  TRANSPORTE. 
TAMPA  COM  ABERTURA  ESPECÍFICA 
PARA DESCARTE DE AGULHAS E TRAVA 
PARA DESCARTE  DEFINITIVO.  -  EMBA-
LAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO,  PRAZO  DE  VALIDADE  E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE / 
NORMATIVA  REGULAMENTADORA 
NR-32 DO MT E RDC 302.

 UNID 20 NÃO 14,30 286,00

20. 78458 385644 COPINHOS  MEDIDORES  PARA  INALA-
ÇÃO 15 ML REDONDOS, IDENTIFICADOS 
COMO  RECIPIENTE  NO  CONJUNTO  DE 
NEBULIZAÇÃO 

UNID 200 NÃO  1,59 318,00

21. 78462 279570 DRENO PENROSE ESTERIL Nº 02 -  EM-
BALAGEM  PRIMÁRIA E  SECUNDÁRIA, 
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  NUMERO 
DE LOTE; DATA DE FABRICAÇÃO E PRA-
ZO DE VALIDADE IMPRESSA NA EMBA-
LAGEM DE ACORDO COM A PUBLICA-
ÇÃO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.

UNID 100 NÃO 1,59 159,00

22. 7903 438501 DRENO  TORAXICO  Nº  32. CONJUNTO 
COMPLETO ESTÉRIL MEDIASTINAL TA-
MANHO: 2000ML - COM DRENO TORAX 
Nº  32,A EMBALAGEM  EXTERNA DEVE 
TRAZER  OS  DADOS  DE  IDENTIFICA-
ÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  NUMERO  DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE E NUMERO 
DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚ-
DE.

UNID 50 NÃO 30,00 1.500,00

23. 111307 311839 DRENO  TORAXICO  Nº  34 CONJUNTO 
COMPLETO ESTÉRIL 34FR, CONFECCIO-
NADO  EM  100%  SILIONE,  COM  LINHA 
RADIOPACA EM TODA EXTENSÃO, CO-
NECTOR  UNIVERSAL AJUSTÁVEL,  EX-
TREMIDADE ARREDONDADA E MULTI-
PERFURADA, MEDINDO 50 CM DE COM-
PRIMENTO,  INDICADO  PARA  DRENA-
GEM TORÁCICA, MEDIASTINAL, PLEU-
RAL,CIRURGIA  CARDÍACA  E  DRENA-

UNID 50 NÃO 30,54 1.527,00



GEM  GERAL,  EMBALADO  EM  PAPEL 
GRAU  CIRÚRGICO  E  FILME  PET-PE, 
CONSTANDO  EXTERNAMENTE  DADOS 
DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA 
CIA,INSTRUÇÕES DE USO,DATA DE FA-
BRICAÇÃO  E  ESTERILIZAÇÃO  ,NR  DO 
LOTE. 
SISTEMA DRENAGEM TORÁCICA MEDI-
ASTINAL  TAMANHO:  2000ML  -  COM 
DRENO  TORAX  Nº  34, A EMBALAGEM 
EXTERNA DEVE TRAZER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO,  NUMERO  DO  LOTE, 
DATA DE VALIDADE E NUMERO DO RE-
GISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.</P

24. 78461 279569 DRENO PENROSE ESTERIL Nº 01. EMBA-
LAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA, DA-
DOS DE IDENTIFICAÇÃO, NUMERO DE 
LOTE; DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE IMPRESSA NA EMBALA-
GEM DE ACORDO COM A PUBLICAÇÃO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚ-
DE.

UNID 100 NÃO  2,00 200,00

25. 78463 279571 DRENO PENROSE ESTERIL Nº 03. EMBA-
LAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA, DA-
DOS DE IDENTIFICAÇÃO, NUMERO DE 
LOTE; DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE IMPRESSA NA EMBALA-
GEM DE ACORDO COM A PUBLICAÇÃO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚ-
DE.

UNID 100 NÃO 2,90 290,00

26. 7902 279545 DRENO DE  SUCÇÃO  TORAX  PV Nº24 
FR CONJUNTO COMPLETO  ESTÉRIL 24 
FR,  CONFECCIONADO  EM  100%  SILIO-
NE,COM LINHA  RADIOPACA EM TODA 
EXTENSÃO,CONECTOR  UNIVERSAL 
AJUSTÁVEL, EXTREMIDADE ARREDON-
DADA  E  MULTIPERFURADA,MEDINDO 
50 CM DE COMPRIMENTO,
INDICADO  PARA DRENAGEM  TORACI-
CA,  MEDIASTINAL,   PLEURAL,CIRUR-
GIA CARDÍACA E  DRENAGEM  GERAL, 
EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGI-
CO E FILME PET-PE,  CONSTANDO EX-
TERNAMENTE DADOS DE  IDENTIFICA-
ÇÃO,PROCEDÊNCIA,INSTRUÇÕES  DE 
USO,DATA DE  FABRICAÇÃO E ESTERI-
LIZAÇÃO,NR  DO  LOTE. 
<P><STRONG>SISTEMA  DRENAGEM 
TORÁCICA MEDIASTINAL  TAMANHO: 
2000ML -  COM DRENO TORAX Nº 24,</
STRONG>  A   EMBALAGEM  EXTERNA 
DEVE TRAZER OS DADOS DE  IDENTIFI-
CAÇÃO,  NUMERO  DO  LOTE,  DATA DE 
VALIDADE E   NUMERO DO REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

UNID 10 NÃO 31,15 311,50

27. 93677 461297 ELETRODO  DESCARTÁVEL  ADULTO, 
DESCARTÁVEL, COM ADESIVO DE ADE-
RÊNCIA  EFICIENTE  PARA  APLICAÇÃO 
DE LONGA DURAÇÃO. CAPA PLÁSTICA 
QUE MANTÉM A UMIDADE DO GEL. FA-
BRICADO COM ESPUMA DE ALTA DEN-

PCT 
COM 50

11.000 NÃO 10,21 112.310,00



SIDADE. GEL SÓLIDO DE CLORETO DE 
POTÁSSIO PROTEGIDO CONTRA RESSE-
CAMENTO  POR  UM  ANEL  PLÁSTICO. 
NUMERO DE LOTE; DATA DE FABRICA-
ÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA 
NA EMBALAGEM DE  ACORDO  COM  A 
PUBLICAÇÃO DO REGISTRO NO MINIS-
TERIO DA SAUDE.

28. 101057 321786 ESPAÇADOR  PARA  MEDICAMENTOS 
MÁSCARA MÉDIA USO  PEDIÁTRICO - 
ENCAIXE  UNIVERSAL  PARA  BOMBI-
NHAS; USO INFANTIL, 250ML VALVULA-
DO;  MÁSCARA  PEQUENA  (TRANSPA-
RENTE); EMBALAGEM CONTENDO DA-
DOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO 
LOTE,  DATA DE  FABRICAÇÃO,  PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO MINIS-
TÉRIO DA SAÚDE

UNID 20 NÃO  23,44 468,80

29. 100968 636418 FILTRO  HMEF  COM  TUBO  TRAQUEIA 
ADULTO FILTRO BARREIRA COM TUBO 
TRAQUEIA 
FILTRO  HMEF  COM  TUBO  TRAQUEIA 
ADULTO, COMPATÍVEL COM TODOS OS 
CIRCUITOS  RESPIRATÓRIOS  E 
RESPIRADORES  MECÂNICOS; 
HIDROFÓBICO,  HIGROSCÓPIO, 
ELETROSTÁTICO;  TROCADOR  DE 
CALOR  E  UMIDADE;  FILTRAGEM 
BIDIRECIONAL;  CAPNÓGRAFO  LUER 
LOCK;  TRAQUEIA  CORRUGADA 
15/22MM.  EMBALAGEM  INDIVIDUAL 
ESTÉRIL.  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO, 
NÚMERO  DO  LOTE,  MÉTODO,  DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO,  PRAZO 
DE  VALIDADE  E  REGISTRO  NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNID 100 NÃO  9,06 906,00

30. 93806 281155 FITA INDICADORA PARA AUTOCLAVE 19 
MM X 30 M: ROLO. INDICADOR QUÍMI-
CO, CLASSE I, EXTERNO, FITA ADESIVA, 
PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. A EM-
BALAGEM EXTERNA DEVE TRAZER OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊN-
CIA, NUMERO DO LOTE, DATA DE VALI-
DADE E NUMERO DO REGISTRO DO MI-
NISTERIO DA SAUDE.

ROLO 200 NÃO 5,25 1.050,00

31. 93684 281080 FIO CIRÚRGICO - ABSORVÍVEL CROMA-
DO  (CATGUT)  N°  4-0 COM  AGULHA 
2,0CM 1/2C CL -  - FIO DE SUTURA AB-
SORVÍVEL DE  ORIGEM  ANIMAL,  CRO-
MADO, DIÂMETRO 4-0, 70CM A 75CM DE 
COMPRIMENTO,  ENCASTOADO  EM 
UMA AGULHA DE  2,0CM  DE  COMPRI-
MENTO  E  1/2  DE  CIRCUNFERÊNCIA, 
PONTA CILÍNDRICA

UNID 50 NÃO 6,61 330,50

32. 93682 281199 FIO CIRÚRGICO - ABSORVÍVEL CROMA-
DO (CATGUT) N° 2-0 COM AGULHA 3CM 
3/8C CL - FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL 
DE ORIGEM ANIMAL, CROMADO, DIÂ-
METRO 2-0, 70CM A 75CM DE COMPRI-
MENTO,  ENCASTOADO  EM  UMA AGU-

UNID 100 NÃO 7,44 744,00



LHA DE 3CM DE COMPRIMENTO E 3/8 
DE  CIRCUNFERÊNCIA,  PONTA  CILÍN-
DRICA. NUMERO DE LOTE; DATA DE FA-
BRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IM-
PRESSA NA EMBALAGEM DE ACORDO 
COM A PUBLICAÇÃO DO REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE

33. 93683 623003 FIO CIRÚRGICO - ABSORVÍVEL CROMA-
DO  (CATGUT)  N°  3-0 COM  AGULHA 
2,5CM 1/2C CL - FIO CIRÚRGICO ABSOR-
VÍVEL DE ORIGEM ANIMAL, CROMADO, 
DIÂMETRO 3-0, 70CM A 75CM DE COM-
PRIMENTO,  ENCASTOADO  EM  UMA 
AGULHA DE 2,5CM DE COMPRIMENTO 
E 1/2 DE CIRCUNFERÊNCIA, PONTA CI-
LÍNDRICA.NUMERO DE LOTE; DATA DE 
FABRICAÇÃO  E  PRAZO  DE  VALIDADE 
IMPRESSA NA EMBALAGEM DE ACOR-
DO COM A PUBLICAÇÃO DO REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAUDE.

UNID 100 NÃO  4,85 485,00

34. 93685 620288 FIO CIRÚRGICO - ABSORVÍVEL SIMPLES 
(CATGUT)  N°  2-0  COM  AGULHA 3,0CM
1/2C CL - FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL 
DE ORIGEM ANIMAL, SIMPLES, DIÂME-
TRO 2-0, 70CM A 75CM DE COMPRIMEN-
TO, ENCASTOADO EM UMA AGULHA DE 
3,0CM DE COMPRIMENTO E 1/2 DE CIR-
CUNFERÊNCIA,  PONTA  CILÍNDRICA. 
NUMERO DE LOTE; DATA DE FABRICA-
ÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA 
NA EMBALAGEM DE  ACORDO  COM  A 
PUBLICAÇÃO DO REGISTRO NO MINIS-
TERIO DA SAUDE

UNID 800 NÃO  4,63 3.704,00

35. 93687 487449 FIO  CIRURGICO  MONOFILAMENTO  DE 
NYLON PRETO,  ESTERIL,  NÃO ABSOR-
VIVEL, DIAMETRO 2-0, MEDINDO APRO-
XIMADAMENTE 45CM DE COMPRIMEN-
TO, COM AGULHA DE 3/8 DE CIRCULO, 
TRIANGULAR,  MEDINDO  3CM,  COM 
BOM CORTE, QUE NÃO QUEBRE OU EN-
TORTE COM FACILIDADE, EM ENVELO-
PE  INDIVIDUAL.  EMBALAGEM  APRO-
PRIADA AO  MÉTODO  DE  ESTERILIZA-
ÇÃO QUE PERMITA ABERTURA E TRAN-
FERENCIA  ASSÉPTICA,  MANTENDO  A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO E SUA ES-
TERILIZAÇÃO  ATÉ  O  MOMENTO  DO 
USO.  A EMBALAGEM  EXTERNA DEVE 
TRAZER  OS  DADOS  DE  IDENTIFICA-
ÇÃO,  PROCEDENCIA,  NUMERO  DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE E NUMERO 
DO REGISTRO DO MINISTERIO DA SAU-
DE. O PRODUTO DEVE SEGUIR A NOR-
MA TECNICA DA ABNT NBR -13904

UNID 500 NÃO  2,15 1.075,00

36. 93688 620284 FIO  CIRURGICO  MONOFILAMENTO  DE 
NYLON PRETO,  ESTERIL,  NÃO ABSOR-
VIVEL, DIAMETRO 3-0, MEDINDO APRO-
XIMADAMENTE 45CM DE COMPRIMEN-
TO, COM AGULHA DE 3/8 DE CIRCULO, 
TRIANGULAR,  MEDINDO  3CM,  COM 
BOM CORTE, QUE NÃO QUEBRE OU EN-
TORTE COM FACILIDADE, EM ENVELO-

UNID 1.800 NÃO 2,25 4.050,00



PE  INDIVIDUAL.  EMBALAGEM  APRO-
PRIADA AO  MÉTODO  DE  ESTERILIZA-
ÇÃO QUE PERMITA ABERTURA E TRAN-
FERENCIA  ASSÉPTICA,  MANTENDO  A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO E SUA ES-
TERILIZAÇÃO  ATÉ  O  MOMENTO  DO 
USO.  A EMBALAGEM  EXTERNA DEVE 
TRAZER  OS  DADOS  DE  IDENTIFICA-
ÇÃO,  PROCEDENCIA,  NUMERO  DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE E NUMERO 
DO REGISTRO DO MINISTERIO DA SAU-
DE. O PRODUTO DEVE SEGUIR A NOR-
MA TECNICA DA ABNT NBR -13904

37. 93689 487420 FIO  CIRURGICO  MONOFILAMENTO  DE 
NYLON PRETO,  ESTERIL,  NÃO ABSOR-
VIVEL, DIAMETRO 4-0, MEDINDO APRO-
XIMADAMENTE 45CM DE COMPRIMEN-
TO, COM AGULHA DE 3/8 DE CIRCULO, 
TRIANGULAR,  MEDINDO  2,4CM,  COM 
BOM CORTE, QUE NÃO QUEBRE OU EN-
TORTE COM FACILIDADE, EM ENVELO-
PE  INDIVIDUAL.  EMBALAGEM  APRO-
PRIADA AO  MÉTODO  DE  ESTERILIZA-
ÇÃO QUE PERMITA ABERTURA E TRAN-
FERENCIA  ASSÉPTICA,  MANTENDO  A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO E SUA ES-
TERILIZAÇÃO  ATÉ  O  MOMENTO  DO 
USO.  A EMBALAGEM  EXTERNA DEVE 
TRAZER  OS  DADOS  DE  IDENTIFICA-
ÇÃO,  PROCEDENCIA,  NUMERO  DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE E NUMERO 
DO REGISTRO DO MINISTERIO DA SAU-
DE. O PRODUTO DEVE SEGUIR A NOR-
MA TECNICA DA ABNT NBR - 13904

UNID 1.200 NÃO  2,25 2.700,00

38. 93690 617267 FIO  CIRURGICO  MONOFILAMENTO  DE 
NYLON PRETO,  ESTERIL,  NÃO ABSOR-
VIVEL, DIAMETRO 5-0, MEDINDO APRO-
XIMADAMENTE 45CM DE COMPRIMEN-
TO, COM AGULHA DE 3/8 DE CIRCULO, 
TRIANGULAR,  MEDINDO  2  CM,  COM 
BOM CORTE, QUE NÃO QUEBRE OU EN-
TORTE COM FACILIDADE, EM ENVELO-
PE  INDIVIDUAL.  EMBALAGEM  APRO-
PRIADA AO  MÉTODO  DE  ESTERILIZA-
ÇÃO QUE PERMITA ABERTURA E TRAN-
FERENCIA  ASSÉPTICA,  MANTENDO  A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO E SUA ES-
TERILIZAÇÃO  ATÉ  O  MOMENTO  DO 
USO.  A EMBALAGEM  EXTERNA DEVE 
TRAZER  OS  DADOS  DE  IDENTIFICA-
ÇÃO,  PROCEDENCIA,  NUMERO  DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE E NUMERO 
DO REGISTRO DO MINISTERIO DA SAU-
DE. O PRODUTO DEVE SEGUIR A NOR-
MA TECNICA DA ABNT NBR -13904

UNID 1.500 NÃO  2,25 3.375,00

39. 93691 617266 FIO  CIRURGICO  MONOFILAMENTO  DE 
NYLON PRETO,  ESTERIL,  NÃO ABSOR-
VIVEL, DIAMETRO 6-0, MEDINDO APRO-
XIMADAMENTE 45CM DE COMPRIMEN-
TO, COM AGULHA DE 3/8 DE CIRCULO, 
TRIANGULAR,  MEDINDO  2  CM,  COM 
BOM CORTE, QUE NÃO QUEBRE OU EN-
TORTE COM FACILIDADE, EM ENVELO-

UNID 300 NÃO 1,82 546,00



PE  INDIVIDUAL.  EMBALAGEM  APRO-
PRIADA AO  MÉTODO  DE  ESTERILIZA-
ÇÃO QUE PERMITA ABERTURA E TRAN-
FERENCIA  ASSÉPTICA,  MANTENDO  A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO E SUA ES-
TERILIZAÇÃO  ATÉ  O  MOMENTO  DO 
USO.  A EMBALAGEM  EXTERNA DEVE 
TRAZER  OS  DADOS  DE  IDENTIFICA-
ÇÃO,  PROCEDENCIA,  NUMERO  DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE E NUMERO 
DO REGISTRO DO MINISTERIO DA SAU-
DE. O PRODUTO DEVE SEGUIR A NOR-
MA TECNICA DA ABNT NBR -13904

40. 78481 616019 FRALDA GERIATRICA TAM EG -  FRAL-
DA GERIATRICA NOTURNO  TAMANHO 
EXTRA GRANDE, ACIMA 90KG, CINTU-
RA  120  A  165CM,  HIPOALERGÊNICO, 
COM  FORMATO  ANATÔMICO,  COM 
BARREIRAS PROTETORAS ,FITAS ADE-
SIVAS  REPOSICIONÁVEIS,  INDICADOR 
DE  UMIDADE,  GEL  SUPERABSORVEN-
TE.  A  EMBALAGEM  EXTERNA  DEVE 
TRAZER  OS  DADOS  DE  IDENTIFICA-
ÇÃO,  PROCEDENCIA,  NUMERO  DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE E NUMERO 
DO REGISTRO DO MINISTERIO DA SAU-
DE.

UNID 37.000 NÃO  1,60 59.200,00

41. 78482 616012 FRALDA GERIATRICA TAM G 
FRALDA GERIATRICA NOTURNA TAMA-
NHO GRANDE, PESO DE 70 A 90 KG, CIN-
TURA DE 100 A 150 CM, COM FORMATO 
ANATÔMICO, COM BARREIRAS PROTE-
TORA, HIPOALERGÊNICO, FITAS ADESI-
VAS REPOSICIONÁVEIS, INDICADOR DE 
UMIDADE,  GEL  SUPERABSORVENTE. 
EMBALAGEM EXTERNA DEVE TRAZER 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCE-
DENCIA,  NUMERO DO LOTE,  DATA DE 
VALIDADE  E  NUMERO  DO  REGISTRO 
DO MINISTERIO DA SAUDE.

UNID 29.000 NÃO 1,42 41.180,00

42. 78483 616012 FRALDA GERIATRICA TAM M 
FRALDA GERIATRICA NOTURNO TAMA-
NHO MÉDIO, PESO DE 40 A 70 KG, CIN-
TURA DE 80 A 125 CM, COM FORMATO 
ANATÔMICO, COM BARREIRAS PROTE-
TORAS, HIPOALERGÊNICO, FITAS ADE-
SIVAS  REPOSICIONÁVEIS,  INDICADOR 
DE  UMIDADE,  GEL  SUPERABSORVEN-
TE. EMBALAGEM EXTERNA DEVE TRA-
ZER  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDENCIA,  NUMERO  DO  LOTE, 
DATA DE VALIDADE E NUMERO DO RE-
GISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE.

UNID 5.000 NÃO 1,31 6.550,00

43. 78484 616016 FRALDA GERIATRICA TAM  P  FRALDA 
GERIATRICA  TAMANHO  PEQUENA, 
PESO DE 20 A 40 KG, CINTURA DE 40 A 
80 CM, HIPOALERGÊNICO, FICAS ADE-
SIVAS  REPOSICIONÁVEIS,  INDICADOR 
DE  UMIDADE,  GEL  SUPERABSORVEN-
TE. EMBALAGEM EXTERNA DEVE TRA-
ZER  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO, 

UNID 1.000 NÃO  1,81 1.810,00



PROCEDENCIA,  NUMERO  DO  LOTE, 
DATA DE VALIDADE E NUMERO DO RE-
GISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE.

44. 102637 325424 GEL  LUBRIFICANTE   ÍNTIMO  DE  5G 
CADA, PARA USO ÚNICO. USO ADULTO. 
USO TÓPICO INTRAVAGINAL.GEL INCO-
LOR  E  TRANSPARENTE,  NÃO  GORDU-
ROSO,  SOLÚVEL EM  ÁGUA.  EMBALA-
GEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO,  NÚMERO  DO  LOTE,  DATA DE 
FABRICAÇÃO,  PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNID 5.000 NÃO  0,48 2.400,00

45. 78489 464937 GEL  PARA  ECOCARDIOGRAMA  COM 
100GR GEL CONDUTOR INCOLOR PARA 
ELETROCARDIOGRAFIA,  ECOCARDIO-
GRAFIA,  ULTRA-SONOGRAFIA  E  UL-
TRASSOM  100GR.  CARACTERÍSTICAS: 
GEL  VISCOSO  TRANSLÚCIDO,  INODO-
RO, ISENTO DE SAL, ÁLCOOL E PH NEU-
TRO, HIPOALERGÊNICO, HIDROSSOLÚ-
VEL,  ASPECTO  NÃO  GORDUROSO. 
COMPOSIÇÃO:  POLÍMERO CARBOXIVI-
NÍLICO,  ÁGUA  DESMINERALIZADA  E 
CONSERVANTES.  DATA  DE  FABRICA-
ÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA 
NA EMBALAGEM. DE ACORDO COM A 
PUBLICAÇÃO DO REGISTRO NO MINIS-
TERIO DA SAUDE.

UNID 900 NÃO  2,17 1.953,00

46. 101056 452989 GUIA PARA INTUBAÇÃO TRAQUEAL PE-
DIÁTRICO  -"BOUGIE".  PEDIÁTRICO 
PARA USO COM TUBOS TRAQUEAIS EN-
TRE 3,0MM A 4,5MM COMPRIMENTO: 54 
CM / ESPESSURA 2,0 MM (6F) FABRICA-
DO EM POLIETILENO DE BAIXA DENSI-
DADE COM SUPERFÍCIE ULTRAPOLIDA. 
USO  HOSPITALAR,  EMBALAGEM  INDI-
VIDUAL  ESTÉRIL  -  DESCARTÁVEL. 
CONTENDO  DADOS  DE  IDENTIFICA-
ÇÃO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FA-
BRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E RE-
GISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNID 50 NÃO 19,90 995,00

47. 116652 267608 BOBINA DE GELO RECICLÁVEL 200ML. 
AS BOBINAS REUTILIZÁVEIS SÃO RECI-
PIENTES CONSTITUÍDOS DE MATERIAL 
PLÁSTICO  (GERALMENTE  POLIETILE-
NO), CONTENDO GEL À BASE DE CELU-
LOSE  VEGETAL  EM  CONCENTRAÇÃO 
NÃO TÓXICA E ÁGUA (BOBINA REUTI-
LIZÁVEL DE  GEL)  OU  APENAS  ÁGUA 
(BOBINA  REUTILIZÁVEL  DE  ÁGUA). 
GR200: (12,0 X 7,0 X 2,9) CM / AZUL.

UNID 600 NÃO  4,02 2.412,00

48. 34939 267608 BOBINAS  DE  GELO  REUTILIZÁVEL,  A 
BASE  DE  CARBOXIMETILCELULOSE 
EM SOLUÇÃO COLOIDAL NA PROPOR-
ÇÃO DE 3%,  ACONDICIONADO EM EM-
BALAGEM  DE  POLIETILENO  DE  ALTA 
DENSIDADE, ATÓXICO, INODORO COM 
CAPACIDADE  DE  550ML,  MEDINDO 
22CM DE COMPRIMENTO, LARGURA DE 
15CM  E  ESPESSURA 2CM,  CONTENDO 
EM ALTO RELEVO A DATA DE FABRICA-
ÇÃO E VALIDADE DO PRODUTO

UNID 400 NÃO 4,92 1.968,00



49. 116653 267608 BOBINA DE GELO RECICLÁVEL GR 700 
ML.  AS  BOBINAS REUTILIZÁVEIS  SÃO 
RECIPIENTES CONSTITUÍDOS DE MATE-
RIAL PLÁSTICO (GERALMENTE POLIE-
TILENO),  CONTENDO  GEL À  BASE  DE 
CELULOSE VEGETAL EM CONCENTRA-
ÇÃO  NÃO  TÓXICA  E  ÁGUA  (BOBINA 
REUTILIZÁVEL  DE  GEL)  OU  APENAS 
ÁGUA  (BOBINA  REUTILIZÁVEL  DE 
ÁGUA).  GR700:  (12,0  X  7,0  X  2,9)  CM / 
AZUL.

UNID 100 NÃO 5,11 511,00

50. 93693 273178 LÂMINA  BISTURI,  AÇO  CARBONO,  Nº 
15,  DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,  EMBALA-
DA INDIVIDUALMENTE 
ESTÉRIL POR RADIAÇÃO DE COBALTO; 
USO  ÚNICO,  DATA DE  FABRICAÇÃO  E 
PRAZO  DE  VALIDADE  IMPRESSA  NA 
EMBALAGEM. DE ACORDO COM A PU-
BLICAÇÃO DO REGISTRO NO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE.

UNID 2.500 NÃO  0,29 725,00

51. 93694 313630 LÂMINA  BISTURI,  AÇO  CARBONO,  Nº 
22,  DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,  EMBALA-
DA INDIVIDUALMENTE 
ESTÉRIL POR RADIAÇÃO DE COBALTO; 
USO  ÚNICO,  DATA DE  FABRICAÇÃO  E 
PRAZO  DE  VALIDADE  IMPRESSA  NA 
EMBALAGEM. DE ACORDO COM A PU-
BLICAÇÃO DO REGISTRO NO MINISTÉ-
RIO.

UNID 1.400 NÃO  0,34 476,00

52. 93695 313631 LÂMINA BISTURI, AÇO CARBONO, Nº 23, 
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE -  ESTÉRIL POR RA-
DIAÇÃO  DE  COBALTO;  USO  ÚNICO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VA-
LIDADE IMPRESSA NA EMBALAGEM. DE 
ACORDO  COM  A PUBLICAÇÃO  DO  RE-
GISTRO NO MINISTÉRIO

UNID 1.500 NÃO 0,27 405,00

53. 94045 454584 MÁSCARA LARÍNGEA DESCARTÁVEL Nº 
5 ADULTO, OBESO E IDOSO, ESTERILIZA-
DA  EM  EMBALAGENS  INDIVIDUAIS, 
PRONTAS PARA USO IMEDIATO, FORMA-
TO TRADICIONAL CLÁSSICO 
MÁSCARA LARÍNGEA Nº 5, PACIENTE 70 
-  100KG,  VOLUME  MÁXIMO  DE  INSU-
FLAÇÃO 4ML FABRICADA 100% EM SILI-
CONE  GRAU  MÉDICO  E  TOTALMENTE 
LIVRE  DE  LÁTEX,  REFORÇO  EM  ESPI-
RAL MINIMIZA ESMAGAMENTO, RESIS-
TENTE À TORÇÃO OU DOBRAS, POSSUI 
BARRAS QUE PROTEGEM A OBSTRUÇÃO 
ACIDENTAL  DA  EPIGLOTE,  ENGATE 
RÁPIDO PARA SERINGAS. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICA-
ÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNID 20 NÃO 23,35 467,00

54. 94131 613766 MANTA TÉRMICA DE ALUMINIO INFAN-
TIL 78X45CM  -  MANTA ALUMINIZADA 
PARA MANUTENÇÃO  DA TEMPERATU-
RA CORPORAL NA FAIXA 80º A 90º, DES-

UNID 30 NÃO 12,59 377,70



CARTÁVEL,  REFLETIVA,  ISOLANDO 
FRIO, CALOR E UMIDADE, TAMANHOS: 
LNFANTIL -  78X45 CM, PARA RESGATE 
DE PACIENTE, ONDE HAJA NECESSIDA-
DE  DE  MANTER  O CALOR DO  CORPO 
DA VÍTIMA, MANTENDO-O AQUECIDO, 
EVITANDO, ASSIM, O CHAMADO "CHO-
QUE TÉRMICO", OBS.: MANTER LONGE 
DO  FOGO,  PRODUTO  INFLAMÁVEL, 
NÃO DEVERÁ SER CORTADO OU FURA-
DO, APÓS A IMOBILIZAÇÃO NECESSÁ-
RIA E  OS  PROCEDIMENTOS  MÉDICOS, 
DEVERÁ SER COBERTO (TIPO EMBRU-
LHAR)  O  PACIENTE  DOS  PÉS  ATÉ  O 
QUEIXO, DEVERÁ NO SEU USO ESTEN-
DER O LENÇOL ALUMINIZADO, COLO-
CANDO  A VÍTIMA NA POSIÇÃO  LATE-
RAL  DE  SEGURANÇA  E  ENVOLVÊ-LA 
COM  LENÇOL,  DOS  PÉS  AO  QUEIXO, 
DEIXANDO  O  ROSTO  DESCOBERTO, 
APÓS,  FIXAR  O  LENÇOL  COM  ADESI-
VOS  E  ADMINISTRAR  OS  PRIMEIROS 
SOCORROS, A VÍTIMA SÓ PODERÁ SER 
REMOVIDA, APÓS SUA IMOBILIZAÇÃO 
TOTAL  E  TRATAMENTO  DE  FERIMEN-
TOS

55. 94046 613762 MANTA  TÉRMICA  ALUMINIZADA,  TA-
MANHO 2,10X1,40 ADULTO MANTA CO-
BERTOR TÉRMICA ALUMINIZADA, CON-
FECCIONADA EM  POLIESTER  METALI-
ZADA DE 23 MICRONS, INDICADA PARA 
O  RESGATE  DE  PACIENTE,  QUANDO 
FOR  NECESSÁRIO  MANTER  O  CALOR 
DO  CORPO,  EVITANDO  O  “CHOQUE 
TÉRMICO”;  PRODUTO  INFLAMÁVEL 
(MANTER LONGE DO FOGO)

UNID 3.000 NÃO 6,63 19.890,00

56. 94042 358233 MÁSCARA  LARÍNGEA  DESCARTÁVEL 
Nº 2,5 DE 20 À 30KG, ESTERILIZADA EM 
EMBALAGENS  INDIVIDUAIS,  PRONTAS 
PARA USO IMEDIATO, FORMATO TRADI-
CIONAL CLÁSSICO  VOLUME  MÁXIMO 
DE INSUFLAÇÃO 4ML FABRICADA 100% 
EM SILICONE GRAU MÉDICO E TOTAL-
MENTE LIVRE DE LÁTEX, REFORÇO EM 
ESPIRAL  MINIMIZA  ESMAGAMENTO, 
RESISTENTE  À  TORÇÃO  OU  DOBRAS, 
POSSUI  BARRAS  QUE  PROTEGEM  A 
OBSTRUÇÃO ACIDENTAL DA EPIGLOTE, 
ENGATE RÁPIDO PARA SERINGAS. EM-
BALAGEM  CONTENDO  DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃO,  NÚMERO  DO  LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VA-
LIDADE  E  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO 
DA SAÚDE.

UNID 20 NÃO  39,98 799,60

57. 94043 358236 MÁSCARA  LARÍNGEA  DESCARTÁVEL 
Nº 3 DE 30 À 50KG, ESTERILIZADA EM 
EMBALAGENS  INDIVIDUAIS,  PRONTAS 
PARA USO IMEDIATO, FORMATO TRADI-
CIONAL CLÁSSICO  VOLUME  MÁXIMO 
DE INSUFLAÇÃO 4ML FABRICADA 100% 
EM SILICONE GRAU MÉDICO E TOTAL-
MENTE LIVRE DE LÁTEX, REFORÇO EM 
ESPIRAL  MINIMIZA  ESMAGAMENTO, 

UNID 20 NÃO 30,00 600,00



RESISTENTE  À  TORÇÃO  OU  DOBRAS, 
POSSUI  BARRAS  QUE  PROTEGEM  A 
OBSTRUÇÃO ACIDENTAL DA EPIGLOTE, 
ENGATE RÁPIDO PARA SERINGAS. EM-
BALAGEM  CONTENDO  DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃO,  NÚMERO  DO  LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VA-
LIDADE  E  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO 
DA SAÚDE.

58. 94064 636645 MÁSCARA  DE  TRAQUEOSTOMIA  PVC 
ADULTO,  VEM  COM  ELÁSTICO  FIXA-
DOR - MÁSCARA PARA OXIGENIOTERA-
PIA EM  TRAQUEOSTOMIA OU  LARIN-
GECTOMIA, ADULTO, CONFECCIONADA 
EM  VINIL  MACIO  E  TRANSPARENTE, 
MATERIAL ATÓXICO E FLEXÍVEL, COM 
FAIXA  ELÁSTICA  PARA  AJUSTE.  COM 
CÚPULA EM ACRÍLICO TRANSLÚCIDO E 
CONECTOR  EM  MATERIAL  PLÁSTICO, 
ATÓXICO,  QUE  PERMITE  ÂNGULO  GI-
RATÓRIO DE ATÉ 360º E ENTRADA PARA 
CIRCUITO MEDIDA PADRÃO. PRODUTO 
NÃO PODE TER VALIDADE INFERIOR A 
UM  ANO.  APRESENTAR  REGISTRO  DO 
PRODUTO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
APRESENTAR  CERTIFICADO  DE  BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO E CONTRO-
LE DO FABRICANTE

UNID 10 NÃO 14,48 144,80

59. 101063 435419 MÁSCARA DE OXIGÊNIO PARA TRAQUE-
OSTOMIA - PEDIÁTRICO - COM CONEC-
TOR PARA TUBO DE O2 (TUBO NÃO IN-
CLUSO)  NÃO  ESTÉRIL.  COMPOSIÇÃO: 
MÁSCARA EM PVC (CLORETO DE POLI-
VINILA)  RESISTENTE  E  NÃO  TÓXICO;
COM  CONECTOR  PARA  TUBO  DE  O2 
(TUBO  NÃO  INCLUSO).  EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICA-
ÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNID 10 NÃO 29,71 297,10

60. 45529 250311 MASCARAS  DESCARTÁVEIS  TRIPLA 
COM ELÁSTICO - CAIXA COM 50 UNI-
DADE,  MATERIAL  100%  POLIPROPILE-
NO,  COMPOSTA POR  2  CAMADAS  EX-
TERNAS DE TNT 20 G/M² E 1 CAMADA 
INTERNA  DE  FILTRO  DE  RETENÇÃO 
BACTERIANA  MELTBLOWN  20G/  M². 
EFICIÊNCIA DE RETENÇÃO BACTERIO-
LÓGICA (EFB):  99,8%  -  APROVADA SE-
GUNDO OS PARÂMETROS ESTABELECI-
DOS NA ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEI-
RA DE NORMAS TÉCNICAS), HIPOALER-
GÊNICA,  HIDROREPELENTE,  NÃO  IN-
FLAMÁVEL,  CLIPE  NASAL REVESTIDO 
E DE FÁCIL AJUSTE. DATA DE FABRICA-
ÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA 
NA EMBALAGEM. DE ACORDO COM A 
PUBLICAÇÃO DO REGISTRO NO MINIS-
TÉRIO SAÚDE.

CX CM 
50 UNID

1.000 CXS 
COM 50

NÃO  10,83 10.830,00

61. 101044 313379 MÁSCARA DE  PROTEÇÃO  HOSPITALAR 
N95 SEM 
VÁLVULA  (BICO  DE  PATO  SIMPLES)  - 

UNID 4.000 NÃO 1,16 4.640,00



MÁSCARA MULTIÚSO, 
MATERIAL:  MANTA  SINTÉTICA  COM 
TRATAMENTO  ELETROSTÁTICO,  TIPO 
USO: DESCARTÁVEL, FINALIDADE: 
PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, FUMOS E 
NÉVOAS TÓXICAS, TIPO CORREIA: CIN-
TA ELÁSTICA COM AJUSTE NO ROSTO, 
TAMANHO:  ÚNICO,  COR:  BRANCA,  CA-
RACTERÍSTICAS ADICIONAIS: N95, PFF2, 
MÍNIMO FILTRAÇÃO 95% PARTÍCULAS 
ATÉ  0,3,  ATÓXICA,  HIPOALÉRGICA  E 
INODORA.  <P>EMBALADAS  INDIVIDU-
ALMENTE.  DATA  DE  FABRICAÇÃO  E 
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA NA EM-
BALAGEM. DE ACORDO COM A PUBLI-
CAÇÃO  DO  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO 
SAÚDE.</P>

62. 98757 373538 ÓCULOS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL
-  INDICADOS  PARA  PROTEÇÃO  DOS 
OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTO 
DE  PARTÍCULAS  VOLANTES.  CONSTI-
TUÍDOS  DE  ARMAÇÃO  E  VISOR  EM 
UMA ÚNICA PEÇA DE POLICARBONATO 
INCOLOR  E  HASTES,  ADAPTAM-SE 
TAMBÉM À MAIORIA DOS ÓCULOS DE 
GRAU.

UNID 30 NÃO 5,00 150,00

63. 93706 274398 PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  ROLO  C/  100 
MTS 15 CM X 100 M - COMPOSTO DE PA-
PEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM 
INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZA-
ÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, ME-
DINDO  APROXIMADAMENTE  15CM  X 
100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFI-
CAÇÃO  EMITIDO  PELO  FABRICANTE 
COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATU-
RA DO PAPEL E DO FILME 54G/M2 E ESPE-
CIFICAÇÕES  DA  ABNT  NBR  14990  - 
1:2004 ,  APRESENTAR REGISTRO NO MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE 
PGC.  O  FILME  DEVERÁ  SER  TRANSPA-
RENTE  E  PERMITIR  A  VISUALIZAÇÃO 
POR COMPLETA DO PRODUTO ARMAZE-
NADO.  SER ISENTA DE FUROS,  RASGOS 
OU  ORIFÍCIOS;  SER  ISENTA  DE  MAN-
CHAS; SER ISENTA DE RUGAS EM GERAL 
E  NA ÁREA DE  SELAGEM;  A SELAGEM 
DEVE  SER  ÍNTEGRA SEM  ÁREAS  QUEI-
MADAS;  DEVERÁ  APRESENTAR  RESIS-
TÊNCIA À  VIOLAÇÃO,  SER  FLEXÍVEL E 
IMPERMEÁVEL À PARTÍCULAS MICROS-
CÓPICAS E NUTRIENTES MICROBIANOS; 
SER BARREIRA MICROBIOLÓGICA,  PER-
MITIR ABERTURA ASSÉPTICA, SER ISEN-
TA DE  ODOR  ESTRANHO  AOS  COMPO-
NENTES DA EMBALAGEM OU QUE PRE-
JUDIQUEM  A  UTILIZAÇÃO  DO 
PRODUTO;ISENTA  DE  CORPOS  ESTRA-
NHOS;  O  POLÍMERO  E  O  COPOLÍMERO 
QUE COMPÕE A EMBALAGEM NÃO DE-
VEM  DELAMINAR  E  A SELAGEM  DEVE 
SER RESISTENTE.  A EMBALAGEM DEVE 
PERMITIR  MANUSEIO  DE  FORMA  QUE 
NÃO DANIFIQUE SUA ESTRUTURA E IN-

UNID 200 NÃO 63,71 12.742,00



TEGRIDADE".  NÃO  PERMITIR  O  DES-
PRENDIMENTO DE FIBRAS NA ABERTU-
RA;  APRESENTAR  REGISTRO  NO  MINIS-
TÉRIO  DA  SAÚDE  PARA  BOBINAS  DE 
PGC.

64. 98903 378201 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 20 CM X 100 
M - COMPOSTO PAR FILME LAMINADO. 
POLIESTER  E  PROPILENO;  PET/PP  57 
G/M2),  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  60G/
M2,  DE  SELAGEM  DIRETA  IMPRESSO 
COM DOIS INDICADORES QUÍMICOS P/ 
MONITORAÇÃO DO PROCESSO DE  ES-
TERILIZAÇÃO,  OXIDO  DE  ETILENO  E 
AUTOCLAVE A VAPOR, ROLO COM 100 
M. COM LOTE E VALIDADE IMPRESSOS

UNID 100 NÃO 69,03 6.903,00

65. 100970 377867 PERCLORETO FÉRRICO 25% 50 ML FRASCO 100 NÃO 8,63 863,00

66. 4919 270523 PVPI DEGERMANTE 100 ML A BASE DE 
POLIVINIL PIRROLIDONA IODO (PVP-I) 
EM SOLUÇÃO DEGERMANTE, CONTEN-
DO 1% DE IODO ATIVO, UM COMPLEXO 
ESTÁVEL E  ATIVO  QUE  LIBERA IODO 
PROGRESSIVAMENTE. DATA DE FABRI-
CAÇÃO  E  PRAZO  DE  VALIDADE  IM-
PRESSA NA EMBALAGEM. DE ACORDO 
COM A PUBLICAÇÃO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO SAÚDE.

FRASCO 500 NÃO  4,05 2.025,00

67. 4920 398705 PVPI DEGERMANTE 1000 ML  -  A BASE 
DE POLIVINIL PIRROLIDONA IODO (PVP-
I)  EM  SOLUÇÃO  DEGERMANTE,  CON-
TENDO  1%  DE  IODO  ATIVO,  UM  COM-
PLEXO ESTÁVEL E ATIVO QUE LIBERA 
IODO  PROGRESSIVAMENTE.  DATA  DE 
FABRICAÇÃO  E  PRAZO  DE  VALIDADE 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. DE ACOR-
DO COM A PUBLICAÇÃO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO SAÚDE.

LITROS 510 NÃO 20,51 10.460,10

68. 4921 398706 PVPI TOPICO 100 ML PRODUTO A BASE 
DE  POLIVINIL  PIRROLIDONA  IODO 
(PVP-I)  EM  SOLUÇÃO  AQUOSA,  CON-
TENDO 1% DE IODO ATIVO,  UM COM-
PLEXO ESTÁVEL E ATIVO QUE LIBERA 
IODO  PROGRESSIVAMENTE.  DATA  DE 
FABRICAÇÃO  E  PRAZO  DE  VALIDADE 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. DE ACOR-
DO COM A PUBLICAÇÃO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO SAÚDE.

FRASCO 300 NÃO 4,00 1.200,00

69. 4922 270524 PVPI TOPICO 1000 ML PRODUTO A BASE 
DE POLIVINIL PIRROLIDONA IODO (PVP-
I)  EM  SOLUÇÃO  AQUOSA,  CONTENDO 
1% DE IODO ATIVO, UM COMPLEXO ES-
TÁVEL E ATIVO QUE LIBERA IODO PRO-
GRESSIVAMENTE.  DATA  DE  FABRICA-
ÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA 
NA EMBALAGEM.  DE  ACORDO  COM  A 
PUBLICAÇÃO DO REGISTRO NO MINIS-
TÉRIO SAÚDE.

LITROS 200 NÃO 23,48 4.696,00

70. 98667 624171 PROTETOR  SOLAR  FPS  60  COM  REPE-
LENTE - PROTETOR SOLAR FPS 60 PRO-
TETOR SOLAR FPS 60 REPELENTE PRO-
FISSIONAL: QUE OFEREÇA MUITO ALTA-

UNID 400 NÃO  26,29 10.516,00



PROTEÇÃO À PELE CONTRA OS EFEITOS 
NOCIVOS DA RADIAÇÃO SOLAR, PREVE-
NINDO  AS  QUEIMADURAS  SOLARES 
ALÉM DE PROTEGER CONTRA OS MOS-
QUITOS.  TOQUE  SECO  E  FÁCIL  ESPA-
LHABILIDADE,  NÃO DEIXA A PELE ES-
BRANQUIÇADO,  APLICAÇÃO  RÁPIDA, 
ANTIOXIDANTE,  MINIMIZA  OS  DANOS 
NA PELE  CAUSADOS  PELOS  RAIOS  IN-
FRAVERMELHOS DEVIDO À AÇÃO ANTI-
OXIDANTE  DO  PRODUTO.  RÁPIDA AB-
SORÇÃO, TEXTURA LEVE, LIVRE DE CO-
RANTE,  AÇÃO  HIDRATANTE,  2  HORAS 
DE RESISTÊNCIA À ÁGUA, SUOR E REPE-
LÊNCIA DE INSETOS. EFETIVO NA PRO-
TEÇÃO CONTRA OS MOSQUITOS AEDES 
AEGYPTI,  CULEX  QUINQUEFASCIATUS, 
E  ANOPHELES  S.  USO  PROFISSIONAL. 
BISNAGAS  COM  120G  COM  PRAZO  DE 
VALIDADE  IGUAL  OU  SUPERIOR  A  2 
ANOS.

71. 78539 458584 SONDA  ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL  SEM 
VÁLVULA Nº 10 TUBO - EM PVC ATÓXI-
CO, COM UM ORIFÍCIO NA EXTREMIDA-
DE E  DOIS  FUROS EM PAREDES OPOS-
TAS. ESTES FUROS SE ENCONTRAM A 1 
CM  DE  DISTÂNCIA DA PONTA PROXI-
MAL. CONECTOR - FABRICADO EM PVC 
ATÓXICO; CONEXÃO LUER FÊMEA. SILI-
CONIZADO  ATÓXICO.  PRODUTO  MÉDI-
CO DE USO ÚNICO. EMBALADA INDIVI-
DUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGI-
CO (PGC) COM ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO 
DE  ETILENO OU EMBALAGEM PLÁSTI-
CA (MERCOSUL) COM ESTERILIZAÇÃO A 
RAIO GAMA. A EMBALAGEM EXTERNA 
DEVE TRAZER OS DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  NUMERO  DO 
LOTE,  DATA DE  VALIDADE  E  NUMERO 
DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAú-
DE

UNID 4.000 NÃO  0,59 2.360,00

72. 78540 438413 SONDA  ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL  SEM 
VÁLVULA Nº 12 
EM PVC ATÓXICO, COM UM ORIFÍCIO NA 
EXTREMIDADE E DOIS FUROS EM PARE-
DES OPOSTAS. ESTES FUROS SE ENCON-
TRAM A 1 CM DE DISTÂNCIA DA PONTA 
PROXIMAL.  CONECTOR  -  FABRICADO 
EM PVC ATÓXICO; CONEXÃO LUER FÊ-
MEA. SILICONIZADO ATÓXICO. PRODU-
TO MÉDICO DE USO ÚNICO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CI-
RÚRGICO (PGC) COM ESTERILIZAÇÃO A 
ÓXIDO  DE  ETILENO  OU  EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM ESTERILIZAÇÃO A RAIO 
GAMA.  DE  ACORDO  COM  A PUBLICA-
ÇÃO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE  VALIDADE  IMPRESSA NA EMBALA-
GEM.

UNID 6.400 NÃO 0,57 3.648,00

73. 78541 436833 SONDA  ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL  SEM 
VALVULA Nº 14 EM PVC ATÓXICO, COM 
UM ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE E DOIS 

UNID 3.300 NÃO 0,62 2.046,00



FUROS  EM  PAREDES  OPOSTAS.  ESTES 
FUROS SE ENCONTRAM A 1 CM DE DIS-
TÂNCIA DA PONTA PROXIMAL. CONEC-
TOR  -  FABRICADO  EM  PVC  ATÓXICO; 
CONEXÃO LUER FÊMEA. SILICONIZADO 
ATÓXICO.  PRODUTO  MÉDICO  DE  USO 
ÚNICO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO (PGC) COM 
ESTERILIZAÇÃO  A ÓXIDO DE ETILENO 
OU  EMBALAGEM  PLÁSTICA  (MERCO-
SUL)  COM  ESTERILIZAÇÃO  A  RAIO 
GAMA. A EMBALAGEM EXTERNA DEVE 
TRAZER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA,  NUMERO  DO  LOTE, 
DATA DE VALIDADE E NUMERO DO RE-
GISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

74. 78542 435978 SONDA  ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL  SEM 
VALVULA Nº 6 
EM PVC ATÓXICO, COM UM ORIFÍCIO NA 
EXTREMIDADE E DOIS FUROS EM PARE-
DES OPOSTAS. ESTES FUROS SE ENCON-
TRAM A 1 CM DE DISTÂNCIA DA PONTA 
PROXIMAL.  CONECTOR  -  FABRICADO 
EM PVC ATÓXICO; CONEXÃO LUER FÊ-
MEA. SILICONIZADO ATÓXICO. PRODU-
TO MÉDICO DE USO ÚNICO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CI-
RÚRGICO (PGC) COM ESTERILIZAÇÃO A 
ÓXIDO  DE  ETILENO  OU  EMBALAGEM 
PLÁSTICA (MERCOSUL) COM ESTERILI-
ZAÇÃO A RAIO GAMA. A EMBALAGEM 
EXTERNA DEVE TRAZER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, NUME-
RO DO LOTE, DATA DE VALIDADE E NU-
MERO DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.

UNID 8.000 NÃO  0,56 4.480,00

75. 78543 436229 SONDA  ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL  SEM 
VALVULA Nº 8 
EM PVC ATÓXICO, COM UM ORIFÍCIO NA 
EXTREMIDADE E DOIS FUROS EM PARE-
DES OPOSTAS. ESTES FUROS SE ENCON-
TRAM A 1 CM DE DISTÂNCIA DA PONTA 
PROXIMAL.  CONECTOR  -  FABRICADO 
EM PVC ATÓXICO; CONEXÃO LUER FÊ-
MEA. SILICONIZADO ATÓXICO. PRODU-
TO MÉDICO DE USO ÚNICO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CI-
RÚRGICO (PGC) COM ESTERILIZAÇÃO A 
ÓXIDO  DE  ETILENO  OU  EMBALAGEM 
PLÁSTICA (MERCOSUL) COM ESTERILI-
ZAÇÃO A RAIO GAMA. DE ACORDO COM 
A PUBLICAÇÃO  DO  REGISTRO  NO  MI-
NISTERIO  DA SAUDE.  DATA DE  FABRI-
CAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRES-
SA NA EMBALAGEM.

UNID 4.500 NÃO  0,58 2.610,00

76. 46262 626095 SONDA ENDOTRAQUEAL COM BALAO N 
6.5  BAIXA  PRESSÃO,  MATERIAL:  PVC 
ATÓXICO,  DESCARTÁVEL,  SILICONIZA-
DA,  COM  FLEXIBILIDADE  ADEQUADA, 
EXTREMIDADE  A  TRAUMÁTICA,  NÃO 
ADERENTE SECREÇÃO, COM PRESERVA-
ÇÃO  DE  LÚMEN  PARA  OXIGENAÇÃO, 

UNID 250 NÃO 4,91 1.227,50



RADIOPACO,  TRANSPARENTE,  COM  IN-
TERMEDIÁRIO  UNIVERSAL,  CUFF  DE 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, BA-
LONETE PILOTO COM VÁLVULA DE SE-
GURANÇA. O PRODUTO DEVERÁ TER O 
SEU CALIBRE E A CAPACIDADE DO BA-
LÃO  GRAVADOS  EXTERNAMENTE.  EM-
BALAGEM  ESTÉRIL  INDIVIDUAL.  DA-
DOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  NÚMERO  DO 
LOTE,  MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO,  PRAZO DE  VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

77. 78550 626096 SONDA  ENDOTRAQUEAL  COM  BALÃO 
Nº 7 MATERIAL: PVC ATÓXICO, DESCAR-
TÁVEL, SILICONIZADA, COM FLEXIBILI-
DADE  ADEQUADA,  EXTREMIDADE 
ATRAUMÁTICA, NÃO ADERENTE SECRE-
ÇÃO,  COM  PRESERVAÇÃO  DE  LÚMEN 
PARA  OXIGENAÇÃO,  RADIOPACO, 
TRANSPARENTE,  COM INTERMEDIÁRIO 
UNIVERSAL, CUFF DE ALTO VOLUME E 
BAIXA  PRESSÃO,  BALONETE  PILOTO 
COM VÁLVULA DE SEGURANÇA. O PRO-
DUTO DEVERÁ TER O SEU CALIBRE E A 
CAPACIDADE  DO  BALÃO  GRAVADOS 
EXTERNAMENTE.  EMBALAGEM  ES-
TÉRIL INDIVIDUAL. DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO  DE  VALIDADE  E  REGISTRO  NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE

UNID 250 NÃO 5,01 1.252,50

78. 78551 626097 SONDA  ENDOTRAQUEAL  COM  BALÃO 
Nº 7,5 BAIXA PRESSÃO, MATERIAL: PVC 
ATÓXICO,  DESCARTÁVEL,  SILICONIZA-
DA,  COM  FLEXIBILIDADE  ADEQUADA, 
EXTREMIDADE  A  TRAUMÁTICA,  NÃO 
ADERENTE SECREÇÃO, COM PRESERVA-
ÇÃO  DE  LÚMEN  PARA  OXIGENAÇÃO, 
RADIOPACO,  TRANSPARENTE,  COM  IN-
TERMEDIÁRIO  UNIVERSAL,  CUFF  DE 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, BA-
LONETE PILOTO COM VÁLVULA DE SE-
GURANÇA. O PRODUTO DEVERÁ TER O 
SEU CALIBRE E A CAPACIDADE DO BA-
LÃO  GRAVADOS  EXTERNAMENTE.  EM-
BALAGEM  ESTÉRIL  INDIVIDUAL.  DA-
DOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  NÚMERO  DO 
LOTE,  MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO,  PRAZO DE  VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNID 250 NÃO 5,38 1.345,00

79. 78552 626098 SONDA  ENDOTRAQUEAL  COM  BALÃO 
Nº  8  BAIXA PRESSÃO,  MATERIAL:  PVC 
ATÓXICO,  DESCARTÁVEL,  SILICONIZA-
DA,  COM  FLEXIBILIDADE  ADEQUADA, 
EXTREMIDADE  A  TRAUMÁTICA,  NÃO 
ADERENTE SECREÇÃO, COM PRESERVA-
ÇÃO  DE  LÚMEN  PARA  OXIGENAÇÃO, 
RADIOPACO,  TRANSPARENTE,  COM  IN-
TERMEDIÁRIO  UNIVERSAL,  CUFF  DE 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, BA-
LONETE PILOTO COM VÁLVULA DE SE-
GURANÇA. O PRODUTO DEVERÁ TER O 
SEU CALIBRE E A CAPACIDADE DO BA-

UNID 250 NÃO 5,05 1.262,50



LÃO  GRAVADOS  EXTERNAMENTE.  EM-
BALAGEM  ESTÉRIL  INDIVIDUAL.  DA-
DOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  NÚMERO  DO 
LOTE,  MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO,  PRAZO DE  VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

80. 78553 451417 SONDA  ENDOTRAQUEAL  COM  BALÃO 
Nº 8,5 BAIXA PRESSÃO, MATERIAL: PVC 
ATÓXICO,  DESCARTÁVEL,  SILICONIZA-
DA,  COM  FLEXIBILIDADE  ADEQUADA, 
EXTREMIDADE  A  TRAUMÁTICA,  NÃO 
ADERENTE SECREÇÃO, COM PRESERVA-
ÇÃO  DE  LÚMEN  PARA  OXIGENAÇÃO, 
RADIOPACO,  TRANSPARENTE,  COM  IN-
TERMEDIÁRIO  UNIVERSAL,  CUFF  DE 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, BA-
LONETE PILOTO COM VÁLVULA DE SE-
GURANÇA. O PRODUTO DEVERÁ TER O 
SEU CALIBRE E A CAPACIDADE DO BA-
LÃO  GRAVADOS  EXTERNAMENTE.  EM-
BALAGEM  ESTÉRIL  INDIVIDUAL.  DA-
DOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  NÚMERO  DO 
LOTE,  MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO,  PRAZO DE  VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNID 250 NÃO  5,00 1.250,00

81. 78554 451245 SONDA ENDOTRAQUEAL SEM BALÃO Nº 
2 
EM  PVC,  COM  SILICONE,  DESCARTÁ-
VEL,  COM  CONECTOR  SEMIMONTADO, 
TRANSPARENTE, GRADUADO, RADIOPA-
CO,  EXTREMIDADE  A  TRAUMÁTICA, 
PARA INTUBAÇÃO ORAL E NASAL. EM-
BALAGEM  ESTÉRIL  INDIVIDUAL.  DA-
DOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  NUMERO  DO 
LOTE,  MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO,  PRAZO DE  VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNID 100 NÃO 3,86 386,00

82. 78555 451295 SONDA ENDOTRAQUEAL SEM BALÃO Nº 
2,5 EM PVC, COM SILICONE, DESCARTÁ-
VEL,  COM  CONECTOR  SEMIMONTADO, 
TRANSPARENTE, GRADUADO, RADIOPA-
CO,  EXTREMIDADE  A  TRAUMÁTICA, 
PARA INTUBAÇÃO ORAL E NASAL. EM-
BALAGEM  ESTÉRIL  INDIVIDUAL.  DA-
DOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  NUMERO  DO 
LOTE,  MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO,  PRAZO DE  VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

UNID 100 NÃO  3,86 386,00

83. 78557 451266 SONDA ENDOTRAQUEAL SEM BALÃO Nº 
3  EM PVC,  COM SILICONE,  DESCARTÁ-
VEL,  COM  CONECTOR  SEMIMONTADO, 
TRANSPARENTE, GRADUADO, RADIOPA-
CO,  EXTREMIDADE  ATRAUMÁTICA, 
PARA INTUBAÇÃO ORAL E NASAL. EM-
BALAGEM  ESTÉRIL  INDIVIDUAL.  DA-
DOS DE  IDENTIFICAÇÃO, NUMERO DO 
LOTE,  MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO,  PRAZO DE  VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNID 100 NÃO 3,86 386,00

84. 78559 451216 SONDA ENDOTRAQUEAL SEM BALÃO Nº UNID 100 NÃO  5,70 570,00



4 EM PVC,  COM SILICONE,  DESCARTÁ-
VEL,  COM  CONECTOR  SEMIMONTADO, 
TRANSPARENTE, GRADUADO, RADIOPA-
CO,  EXTREMIDADE  ATRAUMÁTICA, 
PARA INTUBAÇÃO ORAL E NASAL. EM-
BALAGEM  ESTÉRIL  INDIVIDUAL.  DA-
DOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  NUMERO  DO 
LOTE,  MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO,  PRAZO DE  VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

85. 78560 451192 SONDA ENDOTRAQUEAL SEM BALÃO Nº 
4,5 EM PVC, COM SILICONE, DESCARTÁ-
VEL,  COM  CONECTOR  SEMIMONTADO, 
TRANSPARENTE, GRADUADO, RADIOPA-
CO,  EXTREMIDADE  ATRAUMÁTICA, 
PARA INTUBAÇÃO ORAL E NASAL.   EM-
BALAGEM  ESTÉRIL  INDIVIDUAL.  DA-
DOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  NUMERO  DO 
LOTE,  MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO,  PRAZO DE  VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

UNID 100 NÃO  6,04 604,00

86. 78561 451427 SONDA ENDOTRAQUEAL SEM BALÃO Nº 
5  EM PVC,  COM SILICONE,  DESCARTÁ-
VEL,  COM  CONECTOR  SEMIMONTADO, 
TRANSPARENTE, GRADUADO, RADIOPA-
CO,  EXTREMIDADE  ATRAUMÁTICA, 
PARA INTUBAÇÃO ORAL E NASAL.   EM-
BALAGEM  ESTÉRIL  INDIVIDUAL.  DA-
DOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  NUMERO  DO 
LOTE,  MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO,  PRAZO DE  VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNID 100 NÃO 4,79 479,00

87. 98327 279406 SERINGA 3  ML  BICO  LUER  LOCK,  EM 
EMBALAGEM  PRIMARIA  E  SECUNDÁ-
RIA,  DE ACORDO COM A PUBLICAÇÃO 
DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAU-
DE SERINGA DESCARTÁVEL 03ML LUER 
LOCK  SEM  AGULHA,  POSSUI  BICOS 
LUER LOCK (ROSCA DUPLA);CONFECCI-
ONADAS EM POLIPROPILENO, ÊMBOLO 
DESLIZÁVEL.  CILINDRO COM ANEL DE 
RETENÇÃO,  EMBALADAS  INDIVIDUAL-
MENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME  TERMOPLÁSTICOS  E  SELADOS 
TERMICAMENTE;  APIROGÊNICO.  DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDA-
DE IMPRESSA NA EMBALAGEM.

UNID 100.000 NÃO 0,30 30.000,00

88. 98328 455596 SERINGA 20 ML BICO LUER SLIP, EM EM-
BALAGEM  PRIMARIA  E  SECUNDÁRIA, 
DE  ACORDO  COM  A PUBLICAÇÃO  DO 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 
SERINGA  DESCARTÁVEL  20ML  LUER 
SLIP SEM AGULHA, POSSUI BICO LUER 
SLIP; CONFECCIONADAS EM POLIPROPI-
LENO, ÊMBOLO DESLIZÁVEL. CILINDRO 
COM ANEL DE RETENÇÃO, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CI-
RÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICOS E 
SELADOS TERMICAMENTE; APIROGÊNI-
CO. DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSA NA EMBALAGEM.

UNID 12.500 NÂO  0,30 3.750,00

89. 78531 279410 SERINGA 20 ML LUER LOCK. EM EMBA- UNID 35.000 NÃO 0,46 16.100,00



LAGEM PRIMARIA E SECUNDÁRIA, DE 
ACORDO COM A PUBLICAÇÃO DO RE-
GISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. SE-
RINGA  DESCARTÁVEL  20ML  LUER 
LOCK  SEM  AGULHA,  POSSUI  BICOS 
LUER  LOCK  (ROSCA DUPLA);CONFEC-
CIONADAS EM POLIPROPILENO, ÊMBO-
LO DESLIZÁVEL. CILINDRO COM ANEL 
DE  RETENÇÃO,  EMBALADAS  INDIVI-
DUALMENTE  EM  PAPEL  GRAU  CI-
RÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICOS E 
SELADOS  TERMICAMENTE;  APIRO-
GÊNICO. DATA DE FABRICAÇÃO E PRA-
ZO DE VALIDADE IMPRESSA NA EMBA-
LAGEM.

90. 101135 379413 SERINGA 60ML LUER LOCK (BICO ROS-
CA);  SERINGA  DESCARTÁVEL  LOCK 
SEM  AGULHA 60ML.  CONFECCIONADA 
EM  POLI  PROPILENO  TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, COM GRADUAÇÃO EXTERNA 
MILIMETRADA, BICO LUER LOCK, COM 
LOCALIZAÇÃO  CENTRAL,  EMBOLO 
COM  TRAVA,  PISTÃO  DE  BORRACHA 
ATÓXICA SILICONIZADA.  -  FABRICADA 
EM  POLÍMERO  PLÁSTICO  INERTE,  OU 
SEJA,  NÃO  REAGE  COM  OS  MEDICA-
MENTOS; - SILICONADA; ATÓXICA; API-
ROGÊNICA. ITENS INCLUSOS 01 SERIN-
GA DESCARTÁVEL LOCK SEM AGULHA 
60 ML ALTURA DO PRODUTO (CM) 17,50 
LARGURA DO PRODUTO (CM) 5,50 PRO-
FUNDIDADE  DO  PRODUTO  (CM)  3,00 
PESO  LÍQUIDO  (KG)  0,035  ALTURA DA 
EMBALAGEM  (CM)  3,50  LARGURA  DA 
EMBALAGEM (CM) 7,50 PROFUNDIDADE 
DA EMBALAGEM (CM) 20,00 PESO BRU-
TO COM EMBALAGEM (KG) 0,035 HIGIE-
NE  E  CONSERVAÇÃO:  DEVEM  SER  AR-
MAZENADAS  E  TRANSPORTADAS  EM 
LOCAL SECO E FRESCO, EVITANDO EX-
POSIÇÃO DIRETA AO CALOR E UMIDA-
DE. GARANTIA 3 MESES

UNID 800 NÃO 1,71 1.368,00

91. 93718 274622 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº  06. 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA,  DES-
CARTÁVEL, ESTERILIZADA POR ÓXIDO 
DE ETILENO APIROGÊNIO - SONDA NA-
SOGÁSTRICA LONGA Nº 06. SONDA NA-
SOGÁSTRICA  LONGA  CONFECCIONA-
DOS EM PVC, MEDE CERCA DE 110 CM 
DE COMPRIMENTO, APIROGÊNIO. DES-
CARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ESTÉRIL.  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO, 
NÚMERO  DO  LOTE,  MÉTODO,  DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO MINIS-
TÉRIO DA SAÚDE

UNID 600 NÃO  0,79 474,00

92. 78580 274624 SONDA  NASOGÁSTRICA  LONGA  Nº 
8  .CONFECCIONADO  EM  PVC,  MEDE 
CERCA DE 110 CM DE COMPRIMENTO, 
APIROGÊNIO.  DESCARTÁVEL,  EMBA-
LAGEM  INDIVIDUAL ESTÉRIL.  DADOS 
DE  IDENTIFICAÇÃO,  NÚMERO  DO 

UNID 400 NÃO 0,79 316,00



LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

93. 93712 274623 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº  10. 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA,  DES-
CARTÁVEL, ESTERILIZADA POR ÓXIDO 
DE  ETILENO  APIROGÊNIO  SONDA NA-
SOGÁSTRICA LONGA Nº 10. CONFECCI-
ONADO EM PVC, MEDE CERCA DE 110 
CM  DE  COMPRIMENTO,  APIROGÊNIO. 
DESCARTÁVEL,  EMBALAGEM  INDIVI-
DUAL ESTÉRIL. DADOS DE IDENTIFICA-
ÇÃO,  NÚMERO  DO  LOTE,  MÉTODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNID

400 NÃO  0,80

320,00

94. 93713 274626 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº  12. 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA,  DES-
CARTÁVEL, ESTERILIZADA POR ÓXIDO 
DE ETILENO APIROGÊNIO CONFECCIO-
NADO EM PVC, MEDE CERCA DE 110 CM 
DE COMPRIMENTO, APIROGÊNIO. DES-
CARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ESTÉRIL.  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO, 
NÚMERO  DO  LOTE,  MÉTODO,  DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO MINIS-
TÉRIO DA SAÚDE.

UNID 400 NÃO  0,94 376,00

95. 93714 274630 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº  14. 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA,  DES-
CARTÁVEL, ESTERILIZADA POR ÓXIDO 
DE ETILENO APIROGÊNIO CONFECCIO-
NADO EM PVC, MEDE CERCA DE 110 CM 
DE COMPRIMENTO, APIROGÊNIO. DES-
CARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ESTÉRIL.  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO, 
NÚMERO  DO  LOTE,  MÉTODO,  DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO MINIS-
TÉRIO DA SAÚDE.

UNID 600 NÃO 0,93 558,00

96. 93715 270551 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº  16. 
CONFECCIONADO EM PVC, MEDE CER-
CA DE 110 CM DE COMPRIMENTO, API-
ROGÊNIO. DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE IDEN-
TIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,  MÉTO-
DO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZA-
ÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNID 800 NÃO 1,00 800,00

97. 93716 270552 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº  18. 
CONFECCIONADO EM PVC, MEDE CER-
CA DE 110 CM DE COMPRIMENTO, API-
ROGÊNIO. DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE IDEN-
TIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,  MÉTO-
DO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZA-
ÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNID 600 NÃO  1,13 678,00

98. 93717 274629 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº  20, 
DESCARTÁVEL,  ESTERILIZADA  POR 
ÓXIDO DE ETILENO APIROGÊNIO - SON-

UNID 600 NÃO  1,20 720,00



DA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 20. CON-
FECCIONADO EM PVC, MEDE CERCA DE 
110  CM  DE  COMPRIMENTO,  APIROGÊ-
NIO. DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDI-
VIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO,  NÚMERO  DO  LOTE,  MÉTODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO  DE  VALIDADE  E  REGISTRO  NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE

99. 97572 311092 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº  22. 
SONDA  NASOGÁSTRICA  LONGA,  DES-
CARTÁVEL,  ESTERILIZADA POR ÓXIDO 
DE ETILENO APIROGÊNIO SONDA NASO-
GÁSTRICA LONGA Nº  22.   CONFECCIO-
NADO EM PVC, MEDE CERCA DE 110 CM 
DE  COMPRIMENTO,  APIROGÊNIO.  DES-
CARTÁVEL,  EMBALAGEM  INDIVIDUAL 
ESTÉRIL.  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO, 
NÚMERO  DO  LOTE,  MÉTODO,  DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO,  PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE.

UNID 500 NÃO 1,35 675,00

100. 97573 435913 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº  24. 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA,  DES-
CARTÁVEL, ESTERILIZADA POR ÓXIDO 
DE  ETILENO  APIROGÊNIO  SONDA NA-
SOGÁSTRICA LONGA Nº 24. CONFECCI-
ONADO EM PVC, MEDE CERCA DE 110 
CM  DE  COMPRIMENTO,  APIROGÊNIO. 
DESCARTÁVEL,  EMBALAGEM  INDIVI-
DUAL ESTÉRIL. DADOS DE IDENTIFICA-
ÇÃO,  NÚMERO  DO  LOTE,  MÉTODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNID 500 NÃO 1,50 750,00

101. 93726 282612 SONDA URETRAL Nº 04 DESCARTÁVEL, 
SILICONIZADA,  CONFECCIONADA  EM 
POLIVINIL  ATÓXICA,  TRANSPARENTE, 
COM  02  ORIFÍCIOS  CENTRAL  E  LATE-
RAL,  EMBALAGEM  INDIVIDUAL  ES-
TÉRIL. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚ-
MERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E VALI-
DADE  DE  ESTERILIZAÇÃO,  PRAZO  DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉ

UNID 500 NÃO 0,56 280,00

102. 93729 276049 TALA DE PAPELÃO PARA IMOBILIZAÇÃO 
FLEXÍVEL  E  MOLDÁVEL:  TAMANHO 
GRANDE, 70X20CM  - TALA DE PAPELÃO 
PARA IMOBILIZAÇÃO FLEXÍVEL E MOL-
DÁVEL:  TAMANHO  GRANDE,  70X20CM 
LARGURA  DO  PRODUTO  (CM)  70,00; 
PROFUNDIDADE  DO  PRODUTO  (CM) 
20,00;  ALTURA DO PRODUTO (CM) 0,30. 
EMBALAGEM  CONTENDO  DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃO,  NÚMERO  DO  LOTE, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE VALI-
DAD

UNID 2.000 NÃO  2,13 4.260,00

103. 93730 288508 TALA DE PAPELÃO PARA IMOBILIZAÇÃO 
FLEXÍVEL E MOLDÁVEL: TAMANHO PE-
QUENO,  30X20CM -  TALA DE  PAPELÃO 
PARA IMOBILIZAÇÃO FLEXÍVEL E MOL-
DÁVEL: TAMANHO PEQUENO, 30X20CM. 

UNID 2.000 NÃO 1,84 3.680,00



LARGURA  DO  PRODUTO  (CM)  30,00; 
PROFUNDIDADE  DO  PRODUTO  (CM) 
20,00;  ALTURA DO PRODUTO (CM) 0,30. 
EMBALAGEM  CONTENDO  DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃO,  NÚMERO  DO  LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALI-
DADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.

104. 5388 617292 TRICÓTOMO  DESCARTÁVEL  -  APARE-
LHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL (TRI-
CÓTOMO DESCARTÁVEL)  -  2  LÂMINAS 
REVESTIDAS  DE  CROMO  E  PLATINA; 
COM FITA LUBRIFICANTE; CABEÇA MÓ-
VEL,  CABO  ANTIDESLIZANTE;  COM 
CAPA PROTETORA; . EMBALAGEM COM 
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  NÚMERO 
DO LOTE, DATA FABRICAÇÃO; DATA VA-
LIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.

UNID 1.000 NÃO 0,95 950,00

105. 92623 30114 TESTE  RÁPIDO  DE  GRAVIDEZ  -  CAIXA 
COM 100 TESTES. 
TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO QUALI-
TATIVA DE GONADOTROFINA CORIÔNI-
CA HUMANA (HCG).  ARMAZENAGEM À 
TEMPERATURA AMBIENTE. RESULTADO 
EM  5  MINUTOS.  AMOSTRAS:  SORO  E 
URINA. SENSIBILIDADE: 25 MUI/ML. ES-
PECIFICIDADE:  >99%.  NUMERO  DE 
LOTE; DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE  VALIDADE  IMPRESSA NA EMBALA-
GEM DE ACORDO COM A PUBLICAÇÃO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚ-
DE.

CX COM 
100

1.000 NÃO  100,99 100.990,00

106. 94165 611815 TUBO DE SILICONE 205 EXT 11.5MM INT 
8.0MM - PCT COM 15 M, OS TUBOS HOS-
PITALARES SÃO CONFECCIONADOS EM 
SILICONE DE GRAU FARMACÊUTICO DA 
MAIS ALTA QUALIDADE E COM PROCE-
DIMENTOS MINUCIOSOS DE ASSEPSIA - 
POSSUEM UMA DUREZA DE 60 SHORE A 
E 70 SHORE A DE ACORDO COM CADA 
MODELO,  PARA  DIFERENCIAÇÃO  DE 
USO  E  IDENTIFICAÇÃO  DE  PROCEDI-
MENTOS,  VALIDADE  INDETERMINADA, 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS  DE  FA-
BRICAÇÃO

UNID 35 NÃO 108,90 3.811,50

107. 94094 313440 UROCONTROL  PRESERVATIVO  INCON-
TINÊNCIA Nº 4
COMPOSIÇÃO: LÁTEX NATURAL, DIFE-
RENCIAIS  E  BENEFÍCIOS,  ADAPTA-SE 
COM  FACILIDADE  FÁCIL  ADAPTAÇÃO 
AO COLETOR, PROPORCIONA CONFOR-
TO AO PACIENTE, FACILITA O CONTRO-
LE DA DIURESE, LEITO SEMPRE SECO, 
PREVENÇÃO  DE  IRRITAÇÕES,  INFEC-
ÇÕES URINÁRIAS,  FORMAÇÃO  DE  ES-
CARAS E ANTIBIOTICOTERAPIA, ITENS 
INCLUSOS  04  DISPOSITIVOS  PARA IN-
CONTINÊNCIA  URINÁRIA  URO-CON-
TROL  NUMERO  4  (GRANDE),  ALTURA 
DO PRODUTO (CM) 0,50,  LARGURA DO 
PRODUTO  (CM)  13,20,  PROFUNDIDADE 

PCT 4 
UNID

10 NÃO  13,30 133,00



DO PRODUTO (CM) 16,50, PESO LÍQUIDO 
(KG)  0,070,  ALTURA  DA  EMBALAGEM 
(CM)  0,50,  LARGURA DA EMBALAGEM 
(CM) 13,20, PROFUNDIDADE DA EMBA-
LAGEM (CM), 16,50,  PESO BRUTO COM 
EMBALAGEM (KG) 0,07 COM 4 UNIDA-
DES

108. 117282 339560 TIRAS  REAGENTES  PARA ANÁLISE  DE 
URINA  COM  DETERMINAÇÃO  DE 
LEUCÓCITOS,  UROBILINOGÊNIO, 
BILIRRUBINA  ,  SANGUE  OCULTO, 
NITRITO,  PH,  DENSIDADE  ESPECÍFICA, 
PROTEÍNA,  GLICOSE  E  CETONA.  TIRAS 
REAGENTES  PARA ANÁLISE  DE  URINA 
COM DETERMINAÇÃO DOS SEGUINTES 
COMPONENTES  URINÁRIOS: 
LEUCÓCITOS,  UROBILINOGÊNIO, 
BILIRRUBINA  ,  SANGUE  OCULTO, 
NITRITO,  PH,  DENSIDADE  ESPECÍFICA, 
PROTEÍNA,  GLICOSE  E  CETONA. 
APRESENTAÇÃO:  FRASCO  COM  100 
UNIDADES.  EMBALAGEM  CONTENDO 
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  NÚMERO 
DO  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃO, 
PRAZO  DE  VALIDADE  E  REGISTRO  NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

CAIXA 800 NÃO  40,85 32.680,00

109. 113096 486696 TORNIQUETE MILITAR - DESTINA-SE AO 
USO  PARA  ESTANCAMENTO  DE 
HEMORRAGIAS  SEVERAS  CAUSADAS 
POR  AGENTES  TRAUMÁTICOS  EM 
MEMBROS INFERIORES  E  SUPERIORES, 
INDICADO  EM  SITUAÇÕES  DE 
AMPUTAÇÃO,  AVULSÕES  E 
LACERAÇÕES  DECORRENTES  DE 
FERIMENTOS  POR  ARMAS  BRANCAS, 
ARMAS DE FOGO E EXPLOSÕES.
SUA  APLICAÇÃO  É  BASEADA  EM 
CONDIÇÕES  ADVERSAS,  ONDE  O 
SOCORRO NÃO POSSA ESTAR PRESENTE 
RAPIDAMENTE.  DIMENSÕES 
TORNIQUETE  MILITAR   ALTURA:  30,00 
CENTÍMETROS  LARGURA:  30,00 
CENTÍMETROS  PROFUNDIDADE:  30,00 
CENTÍMETROS PESO: 200,00 GRAMAS

UNID 30 NÃO 220,22 6.606,60

110. 16121 637041 TESOURA  PARA  CORTE  DE  TECIDO 
PONTA ROMBA 20 CM

UNID 100 NÃO 59,70 5.970,00

111. 94207 279116 CONJUNTO  UMIDIFICADOR  250  ML  O² 
PORCA  NYLON  EXTENSÃO  MÁSCARA 
ADULTO  DETALHES  DO  PRODUTO: 
TAMPA E PORCA INJETADOS NA COR DO 
GÁS,FRASCO DE PVC 250ML COM NÍVEL 
MÍNIMO E MÁXIMO, EXTENSÃO DE PVC 
ATÓXICO DE 1,20M COM CONECTORES E 
MÁSCARA,  CONEXÃO  PADRÃO  ABNT 
NBR 11906

UNID 300 NÃO 20,65 6.195,00

112. 112380 396075 UMIDIFICADORES PARA OXIGÊNIO:
TAMPA E CORPO DE NYLON COM ROSCA 
EM  METAL.  FRAASCO  PLÁSTICO  DE 
250ML, COM NÍVEIS MÁXIMO E MÍNIMO. 
CONEXÃO  DE  ENTRADA DE  OXIGÊNIO 
COM  ROSCA PADRÃO  9/16  X  18  FIOS, 
PARA  UTILIZAÇÃO  EM  QUALQUER 
VÁLVULA REGULADORA DE  CILINDRO 

UNID 250 NÃO 14,73 3.682,50



OU  MEDIDOR  DE  VAZÃO  DE  REDE 
CANALIZADA  EQUIPADO  COM 
EXTENSÃO  DE  TUBO  DE  PVC,  COM 
INTERMEDIÁRIO  E  MÁSCARA 
PLÁSTICA,  FORMANDO-SE  ASSIM  O 
CONJUNTO PARA UMIDIFICAÇÃO.

Total: R$ 714.843,80
6

1.4 O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses  contados  do(a) 
homologação da licitação, prorrogável por igual período nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 Art° 84.

1.5 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Art. 20 da Lei n.º 14.133/2021.

1.6  Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  conforme 
justificativa constante no ETP.

1.7 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que  visa a 
prestação de atendimento médico hospitalares à população, decorrentes de necessidades 
permanentes, conforme melhor especificado no ETP.

1.8 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em  relação à 
vigência da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se 
pormenorizada em item específico do ETP, anexo deste TR. 

2.2 Plano de  Contratações  Anual,  foi  elaborado para  o  exercício  de  2026,  sendo 
publicado  no  PNCP  no  dia  21  de  agosto  de  2025,  conforme  link: 
https://pncp.gov.br/app/pca/76105618000188/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 A  descrição  da  solução  como  um  todo  se  encontra  pormenorizada  em  item 
específico do ETP, anexo deste TR.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



Sustentabilidade

4.1 Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT, 
INMETRO, Normas da ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à qualidade, 
conforme  for  aplicável,  para  o  atendimento  à  população  decorrentes  de  necessidades 
permanentes, conforme melhor especificado no ETP.

4.1.1  Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

4.1.2   Que  os  bens  devam  ser,  preferencialmente,  acondicionados  em  embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

Da exigência de Amostras:

4.2  Não será exigida a  apresentação de amostras para os objetos deste  Termo de 
Referência,  visto  que  os  materiais  hospitalares  solicitados  possuem  especificações 
técnicas  padronizadas  e  são  regulamentados  por  órgãos  de  controle  sanitário.  A 
exigência de amostras para itens de consumo recorrente e baixo valor unitário poderia 
onerar o processo e restringir a competitividade. 

4.2.1 A verificação da conformidade das propostas será realizada exclusivamente por 
meio da análise das especificações técnicas, catálogos, prospectos ou fichas técnicas 
detalhadas, fornecidos pelos licitantes junto com a proposta de preços. 

4.2.3 A  qualidade  será  garantida  na  fase  de  execução  contratual.  Caso  o  material 
entregue  apresente  desconformidade  com  a  proposta  ou  defeitos  de  fabricação 
verificados no uso clínico, a contratada deverá realizar a substituição imediata, sob pena 
de rescisão e sanções administrativas. 

Da Subcontratação

4.14  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.15  Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes 
da Lei 14.133/2021, pelas razões constantes no ETP.



Garantia dos produtos

4.16  O prazo de garantia dos produtos é aquele previsto na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa 
do Consumidor).

Reserva de cotas para Micro-empresas e empresas de Pequeno Porte:

4.17 Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento 
do objeto para a contratação de micro-empresas e empresas de pequeno porte.

4.18 Na  hipótese  de  não  haver  vencedor  para  a  cota  reservada,  esta  poderá  ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal  ou,  diante de sua recusa, aos fornecedores 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal 

4.19 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

4.20  Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como micro-empresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, 
do Decreto n. 8.538, de 2015.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

DA ENTREGA DO OBJETO

5.1 O prazo  de  entrega  dos  bens  é  de  15  dias,  contados  do  envio  da  nota  de 
empenho ao fornecedor, em remessa única. Caso não seja possível a entrega na data 
assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respetivas com pelo menos 03 dias 
de  antecedência  para  que  qualquer  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.2 O produto após a entrega do empenho ao fornecedor, deverá ser entregue na 
CDM,  o  qual  deverá  conferir  e  atestar  o  recebimento  da  mercadoria  para  posterior 
faturamento conforme edital.

5.3 A mercadoria deverá ser entregue no seguinte endereço:
CDM  –  Central  de  distribuição  de  medicamentos  de  Campo  Largo,  situada  Rua 
Alcebíades Afonso Guimarães, 2858 – Jardim São Vicente. Barracão amarelo. Campo 
Largo



5.4 A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira das 08:00 às 11:30 e 
das 13:00 às 16:30h.  Qualquer  entrega fora desse horário poderá não ser  recebida. 
Telefones (41) 3291-5249.

5.5 Todas as notas fiscais deverão conter  obrigatoriamente (DCB),  a marca e/ou 
fabricante, o número de lote do produto, o prazo de validade do produto, o número do  
empenho e o endereço do local de entrega. O não atendimento a esse item sujeitará a 
empresa às penalidades previstas neste Edital.

5.6 A  liberação  da  nota  fiscal  para  fins  de  pagamento  estará  condicionada  ao 
atendimento dessas exigências.

5.7 As embalagens externas devem apresentar as condições corretas do produto 
(temperatura, umidade, empilhamento máximo etc.)

5.8 Todas as embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas.

5.9 Os  produtos  deverão  vir  armazenados  em  caixas  apropriadas  para  seu 
transporte,  e  entregues  obrigatoriamente  nas  embalagens  primárias  e  secundárias, 
conforme registro no Ministério da Saúde. Não serão aceitos  material   fora de suas 
embalagens originais.

5.10 As  embalagens  primárias  dos  materias  (frascos,  bisnagas,  caixas)  devem 
apresentar número do lote, data de fabricação e prazo de validade, devem apresentar a 
inscrição "VENDA PROIBIDA NO COMÉRCIO", de maneira legível e indelével, de forma 
a coibir possíveis desvios de materiais.

5.11  Os dados constantes na caixa de embarque no que se refere ao lote,  data de 
fabricação,  validade  e  nome  do  produto,  quantitativo  etc.,  deverão  corresponder  ao 
conteúdo interno da mesma, às embalagens primárias e secundárias.

5.12 Caso o produto/material  venha a sofrer  alterações que impliquem em perda de 
validade, fica o proponente obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e 
quantidades relativas, sem nenhum ônus para este município, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir da data de notificação.

5.13 Em caso de extravio de volumes pela transportadora, a empresa vencedora deverá 
efetuar  imediatamente a  reposição dos volumes,  cumprindo o  prazo previsto  no dos 



materias.

5.14 Em caso de avaria do produto/material durante o transporte reposto por produto 
íntegro,  sem qualquer  ônus adicional.  Para resolução dos problemas e conclusão da 
entrega do (s) material. Não sendo atendido este prazo, serão aplicadas as penalidades 
previstas.

5.15 As caixas e volumes nos quais os materiais vierem acondicionados deverão estar 
em perfeito estado, caso contrário a mercadoria não será recebida.

5.16  No caso de produtos/material  acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão 
apresentar lacre no bico de dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento.

Do transporte dos materiais hospitalares

5.17 Os funcionários que farão a entrega dos produtos no município (transportadoras ou 
caminhão  próprio  da  empresa)  deverão  ser  orientados  a  aguardar  a  conferência  do 
quantitativo  de  cada  item de  material  pelo  funcionário  da  Central  de  Distribuição  de 
Medicamentos, e não somente do número de volumes, caso contrário a mercadoria será 
devolvida.

5.18 Caso alguma irregularidade seja  detectada no recebimento da mercadoria,  será 
solicitada ao fornecedor a troca do (s) material  por outro (s) lote (s), que deverá ser 
realizada sem qualquer ônus adicional para o município. Este procedimento garante que 
a carga entregue seja diferente da que foi transportada inadequadamente.

5.19 A empresa vencedora será responsável por monitorar as entregas até o destino 
final, e averiguar se o transporte dos produtos/material hospitalares está sendo realizado 
em  atendimento  a  este  edital  e  às  Boas  Práticas  de  Transporte  de  Produtos 
Farmacêuticos e Farmoquímicos, mesmo em caso de terceirização para transportadoras.

5.20 Os materias deverão ser entregues com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) 
de  seu  prazo  de  validade  vigente.  O  local  de  entrega  está  orientado  a  recusar  a 
mercadoria em sua totalidade em caso de descumprimento desta norma, e a empresa 
deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer ônus adicional para o município.

5.21 -  As  embalagens  primárias  e  secundárias  dos  produtos  devem  apresentar  a 
inscrição "VENDA PROIBIDA NO COMÉRCIO", de maneira legível e indelével, de forma 
a coibir possíveis desvios de  materiais.



Garantia, manutenção e assistência técnica: 

5.22 O prazo de garantia é aquele estabelecido no código Defesa Consumidor (art. 18, § 
1º) com prazo máximo de 30 (trinta) dias para o fornecedor sanar o vício do produto. 
Ainda, poderá ser convencionada a redução ou ampliação do prazo citado. No entanto, 
não poderá ser inferior a 7 (sete) dias nem superior a 180 (cento e oitenta) dias.

5.23  O  prazo  indicado  no  subitem  anterior,  durante  seu  transcurso,  poderá  ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada no 
Contrato, aceita pelo Contratante.

5.24 Na hipótese do subitem acima,  o  Contratado deverá disponibilizar  equipamento 
equivalente,  de  especificação  igual  ou  superior  ao  anteriormente  fornecido,  para 
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos 
atendimentos.

5.25  O  custo  referente  à  substituição  dos  itens  cobertos  pela  garantia  será  de 
responsabilidade do Contratado.

5.26 A  garantia  legal  ou  contratual  do  objeto  tem  prazo  de  vigência  próprio  e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 
em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada 
a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
 com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.

6.4   Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente,  o órgão ou entidade 



poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do  plano  complementar  de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.5 O órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 
reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

FISCALIZAÇÃO

6.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,  determinando  prazo  para  a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.9 O  fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contrato,  em tempo hábil,  a 
situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

 (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.11 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).



Fiscalização Administrativa

6.12   O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de 
habilitação  da  contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as 
glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes,caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 
11.246, de 2022.

6.13 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.14  Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
Acompanhamento do recebimento dos produtos nos  locais de entrega, para verificação 
de marca e qualidade do mesmo.

GESTOR DE CONTRATOS

6.15  O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais a execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à 
verificação da necessidade de adequações do contrato  para fins  de atendimento  da 
finalidade da administração (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassem
 a sua competência (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e notará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais  técnicos,  administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações 
assumidas pelo  contrato,  com menção ao seu desempenho na execução contratual, 



baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações. 
(Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.19  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 21, 
X).

6.20 O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  (Decreto n.º 
11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para  a  formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Infrações e Sanções administrativa

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
I) deixar de entregar amostra ou entrega-la falsificada e danificada;

7.2  Serão  aplicadas ao  Contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as 
seguintes sanções:



7.2.1 Advertência,  quando o  Contratado der  causa à  inexecução parcial  do  contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”,  “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4 MULTA

7.2.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”e “i”, de 15 % (quinze por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15  (quinze) dias

7.2.4.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia

7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021.

7.2.4.3 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 15% (quinze por cen-
to) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 15% 
(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 15% (quinze por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.6 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 
“d”, de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.



7.2.4.7 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (cinco décimo por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação [, ressalvadas as seguintes infrações 
também enquadráveis nessa alínea:]

7.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4 Todas  as  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência poderão  ser  aplicadas 
cumulativamente com a multa.

7.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6 Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7  A multa poderá ser recolhida  administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade 
competente.

7.8  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de 
impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar.

7.8.1 Para a garantia  da ampla defesa e contraditório,  as notificações serão 
enviadas  eletronicamente  para  os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta 
comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2  Os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial  e/ou 
cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo 
alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9 Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;



7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração Pública  que  também  sejam 
tipificados  como atos  lesivos  na Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados 
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade 
competente definidos na referida Lei.

7.11 A personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que 
utilizada com abuso do direito para facilitar,  encobrir  ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos  previstos  neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e  sócios  com poderes de administração,  à  pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal.

7.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7.14 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 
multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser 
compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão 
decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o 
Contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  Contratante,  na  forma  da  Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDICAÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento



8. 1 Os produtos/ materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega,  juntamente  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação  de  sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de 
Referência e na proposta.

8.2 Os produtos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, inclusive antes 
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações.

8.3 constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.

8.4 O  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  a  contar  do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente  aceitação 
mediante termo detalhado.

8.5 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n.º 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

8.6  O prazo para recebimento definitivo poderá ser  excepcionalmente prorrogado,  de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021, 
comunicando-se à empresa para a emissão da Nota Fiscal  no que pertine a parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela  Administração  durante  a  análise  prévia  à  liquidação  de  despesa,  não  será 
computado para os fins do recebimento definitivo.

8.9 O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato.



LIQUIDAÇÃO

8.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis  para fins  de liquidação,  na forma desta seção,  prorrogáveis  por  igual 
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11  O prazo  de  que  trata  o  item anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021.

8.12 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal  ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:

8.12.1  o prazo de validade;
8.12.2  a data da emissão;
8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
8.12.4 o período respectivo de execução do contrato;
8.12.5 o valor a pagar; e
8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13 Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança 
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

8.14 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por 
meio da documentação prevista no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.15  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.



8.16 Constatando-se  junto  ao  SICAF  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.17 Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.

8.19 Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados 
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não 
regularize sua situação. Junto ao SICAF.

PRAZO DE PAGAMENTO

8.20 O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis  contados  da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21 No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  Contratado  serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice  de correção monetária.

8.22 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos/materiais adquiridos, 
em até 30 (trinta) dias consecutivos, após a abertura do processo no portal do cidadão 
https://campolargo.atende.net/autoatendimento/servicos/e-nota-fiscal-para-pagamento-
site/ com a  apresentação da Nota Fiscal/Fatura, empenho e certidões  correspondentes, 
caso haja a aceitabilidade dos produtos/materiais, cabendo a contratada comprovar sua 
regularidade fiscal conforme solicitado para a habilitação no certame licitatório.

8.23 Ocorrendo  erros  na  apresentação  dos  documentos  fiscais,  será  solicitada  à 
CONTRATADA imediata correção,  ficando estabelecido que o prazo para pagamento 
somente será contado a partir da data da regularização.



8.24 A Secretaria Municipal de Saúde poderá deduzir do pagamento importâncias que a 
qualquer  título  lhe  forem  devidos  pela  CONTRATADA,  em  decorrência  de 
descumprimento de suas obrigações.

8.25 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e  quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.26 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela  Administração  durante  a  análise  prévia  à  liquidação  de  despesa,  não  será 
computado para os fins do recebimento definitivo.

8.27 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa;

8.28 A Secretaria Municipal de Saúde poderá deduzir do pagamento importâncias que a 
qualquer  título  lhe  forem  devidos  pela  CONTRATADA,  em  decorrência  de 
descumprimento de suas obrigações.

8.29 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e  quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.30 Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados 
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não 
regularize sua situação fiscal.

FORMA DE PAGAMENTO 

8.31 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.32 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.



8.33 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

8.34 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,  
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente.

8.35 O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
Complementar  nº  123/2006,  não sofrerá  a  retenção tributária  quanto aos impostos  e 
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

8.31 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano, 
contado da data-base do orçamento estimado pela Administração, nos termos do art. 92, §3º, da 
Lei nº 14.133/2021. 

8.32 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  Contratante,  do  índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

8.33 Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um ano  será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.34 No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o 
Contratante  pagará  ao  Contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação 
conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)  divulgado(s)  o(s) 
índice(s) definitivo(s).

8.35 Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.36 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.



8.37 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.

8.38 O reajuste será realizado por apostilamento.

9.  FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR  E  FORMA  DE 
FORNECIMENTO

9.1  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de 
LICITAÇÃO,  na modalidade REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÓNICA, com 
adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

FORMA DE FORNECIMENTO

9.2 O  fornecimento  do  objeto  poderá  ser  de  forma  integral  ou  de  acordo  com  a 
necessidade dos Setores da Secretaria Municipal de Saúde.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.5 Micro-empreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de  Micro 
empreendedor Individual – CCMEI;

9.6 Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respetiva  sede,  acompanhada  de  documento 
comprobatório de seus administradores;

9.7 Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de  funcionamento  no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 



considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020;

9.8 Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas 
Jurídicas do local  de sua sede,  acompanhada de documento comprobatório  de seus 
administradores;

9.9  Filial,  sucursal  ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato 
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 
respetivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
 no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional.

9.14  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS);

9.15 Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.16  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual/Distrital  e 



Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.17 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital  e  Municipal/Distrital  do 
domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  relativa  à  atividade  em cujo  exercício  contrata  ou 
concorre;

9.18  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao 
objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de 
declaração da Fazenda respetiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei.

9.18 O fornecedor enquadrado como micro-empreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e 
municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO - FINANCEIRA

9.19 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos 
termos do art. 69, caput, inciso II da Lei nº 14.133/2021; 

9.19.1 O proponente cuja sede seja Almirante Tamandaré, Araucária, Campina Grande 
do Sul, Campo Largo, Colombo, Fazenda Rio Grande, Pinhais, Piraquara ou São José 
dos  Pinhais  deverá  apresentar  a  certidão  negativa  de  processos  falimentares  da 
comarca de Curitiba  -  PR,  para  o  devido  cumprimento do disposto  na Resolução nº 
213/2018 do Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR).”

9.20 Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais 
demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  sociais.

a) “Independentemente  da  estrutura  societária,  regime  jurídico  ou  porte 
empresarial,  todos  os  licitantes  deverão  apresentar  balanços  patrimoniais  e 
demonstração dos resultados do exercício, incluindo os MEIs, as MEs e as EPPs. Os 
balanços devem ser elaborados por profissional de contabilidade devidamente habilitado, 
em  conformidade  com  as  normas  contábeis  vigentes,  e  ainda, estar  devidamente 
registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente (TCE-PR, Processo nº 243570/23, 
Acórdão nº 760/2023, Tribunal Pleno, Rel. Cons. Fabio de Souza Camargo, julgado em 
10/04/2023, veiculado em 19/04/2023).”



9.21 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura, nos termos do art. 65, §2°, da Lei nº 14.133/2021;

9.22 Os  documentos  referidos  acima  limitar-se-ão  ao  último  exercício  no  caso  de  a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.23 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 
ao Sped.

9.24 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.25 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ou 
superiores com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.26 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor.

9.27 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Apresentar:

a. Cópia da Licença Sanitária Estadual ou Municipal: Da empresa participante, para 
a  atividade  desenvolvida  pela  empresa:  fabricação,  importação,  armazenamento, 
distribuição e/ou comércio atacadista , produtos para saúde, alimentos e/ou saneantes.

b. Cópia da Autorização de Funcionamento ou da respectiva publicação no Diário 
Oficial da União da empresa participante, com as atividades compatíveis para:



c.  indústria, distribuidora, e/ou importadora de material. Não serão aceitas cópias 
retiradas do site da ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

d. Certificado  de  Regularidade  Técnica  do  profissional  responsável  técnico  da 
empresa participante, emitido pelo Conselho Regional de sua categoria profissional do 
estado em que a empresa participante possuir sede. 

e. Certificado de Registro do Produto da Saúde no Ministério da Saúde (ANVISA), 
conforme art.12 da Lei nº 6.360, de 23 setembro de 1976, ou cópia legível da publicação 
do Registro do Produto no DOU, ou Solicitação de Revalidação, dentro do prazo previsto 
em lei.
-  Para  produtos  dispensados  de  registro,  as  proponentes  deverão  apresentar  o 
CERTIFICADO DE ISENÇÃO DE REGISTRO ou sua publicação no DOU, se for o caso, 
conforme RDC/ANVISA nº 185, de 22 de outubro de 2001.
-  No  caso  de  revalidação  automática  de  registro  do  produto,  anexar  também 
comprovante de protocolização, formulário de petição 2 (referente à apresentação cotada 
de  renovação  de  registro  de  material,  e  publicação  do  registro  anterior  no  Diário  

Oficial da União.
- Se o registro do produto vencer durante a vigência da ata de registro de preços, a 
empresa  deverá  apresentar  o  protocolo  de  renovação  do  registro  e  formulários  de 
petição 2 (referente a apresentação cotada), atendendo o prazo solicitado pela ANVISA 
para renovação.
- Caso o material ofertado seja classificado como material de notificação simplificada, o 
documento referente a alínea G deve ser substituído pela Declaração de Notificação 
Simplificada dentro do prazo de vigência.

f. É facultado ao pregoeiro, bem como à equipe de apoio, ou à autoridade superior,  
em  qualquer  fase  da  licitação,  promover  diligências  com  vistas  a  esclarecer  ou  a 
complementar a instrução do processo, e/ou solicitar amostra do produto cotado para 
verificação do atendimento à especificação do Edital.

Disposições gerais sobre habilitação

9.28 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre.



9.29 Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  aceite  do  instrumento 
equivalente,  os  documentos  exigidos  para  a  habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas.

9.30 Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.31 Se o  fornecedor  for  a  matriz,  todos os  documentos deverão estar  em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,  
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.32 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz  e filial  com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O  custo  estimado  total  da  contratação  é  de  R$ 714.843,80 (setecentos  e 
quatorze mil  oitocentos e quarenta e três reais e oitenta centavos)  ,  conforme custos 
unitários apostos na tabela acima 1.3

10.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

10.2.1  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizam  a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.2 Em caso de criação,  alteração ou extinção de quaisquer  tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;

10.2.3 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e 



o índice previsto para a contratação; ou

10.2.4  Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária:

FONTE DE RECURSO:

Código Reduzido: 1108
Órgão: 9 - Secretaria Municipal  de Saúde 

Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2107  Ações de Assistência Farmacêutica

Vínculo: 00361 - SAMU/SIATE Estado - Exercício Corrente 
Subelemento:3339030360000000000 - Material Hospitalar

______________________________________________

Luiza Marochi Almeida

Secretária Municipal de Saúde

______________________________________________

Nicolas Lorenzo Moro

Diretor de Departamento de Assistência Farmacêutica

___________________________________________

Aline Cristine Bisson da Costa
Farmacêutica da Central de Medicamentos




	93656
	AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 4,5.CAIXA C/ 100 UNIDADES. AGULHA HIPODÉRMICA, 13MM X 0,45 (26G X 1/2), CORPO EM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, BISEL CURTO TRIFACETADO, CONECTOR EM PLÁSTICO LUER, PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA NA EMBALAGEM DE ACORDO COM A PUBLICAÇÃO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	CX COM 100
	1000
	NÃO
	7,21
	7.210,00
	93658
	AGULHA DESCARTÁVEL 30 X 8,CAIXA C/ 100 UNIDADES. AGULHA, HIPODÉRMICA, 30 X 8 (21G X 1 1/4), CORPO EM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, BISEL CURTO TRIFACETADO, CONECTOR EM PLÁSTICO LUER, PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA NA EMBALAGEM DE ACORDO COM A PUBLICAÇÃO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	CX COM 100
	6.360
	NÃO
	7,16
	45.537,60
	78420
	AGULHA PARA RAQUI ANESTESIA DESCARTAVEL ESTERIL 25 G X 3 1/2
	UNID
	100
	NÃO
	3,38
	338,00
	78421
	AGULHA PARA RAQUI ANESTESIA DESCARTAVEL ESTERIL 27 GXG X 3 1/2
	UNID
	100
	NÃO
	5,32
	532,00
	NÃO
	966,00
	NÃO
	1.761,00
	NÃO
	658,00
	NÃO
	7.754,40
	NÂO
	8.073,00
	NÃO
	10.800,00
	NÂO
	22.170,00
	12.297,00
	474,60
	20,50
	567,00
	183,00
	119,50
	444,00
	101067
	COLETOR RÍGIDO PARA PERFUROCORTANTE -1 LITRO, FEITOS EM PLÁSTICO RÍGIDO, CONTÉM: ALÇA INTEGRADA OU APOIO LATERAL PARA TRANSPORTE. TAMPA COM ABERTURA ESPECÍFICA PARA DESCARTE DE AGULHAS E TRAVA PARA DESCARTE DEFINITIVO. - EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE / NORMATIVA REGULAMENTADORA NR-32 DO MT E RDC 302.
	UNID
	20
	NÃO
	14,30
	286,00
	78458
	COPINHOS MEDIDORES PARA INALAÇÃO 15 ML REDONDOS, IDENTIFICADOS COMO RECIPIENTE NO CONJUNTO DE NEBULIZAÇÃO
	UNID
	200
	NÃO
	1,59
	318,00
	159,00
	1.500,00
	1.527,00
	200,00
	290,00
	311,50
	112.310,00
	468,80
	100968
	FILTRO HMEF COM TUBO TRAQUEIA ADULTO FILTRO BARREIRA COM TUBO TRAQUEIA
	UNID
	100
	NÃO
	9,06
	906,00
	93806
	FITA INDICADORA PARA AUTOCLAVE 19 MM X 30 M: ROLO. INDICADOR QUÍMICO, CLASSE I, EXTERNO, FITA ADESIVA, PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. A EMBALAGEM EXTERNA DEVE TRAZER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NUMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE E NUMERO DO REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE.
	ROLO
	200
	NÃO
	5,25
	1.050,00
	330,50
	744,00
	485,00
	3.704,00
	1.075,00
	4.050,00
	2.700,00
	3.375,00
	546,00
	59.200,00
	41.180,00
	6.550,00
	1.810,00
	2.400,00
	1.953,00
	995,00
	2.412,00
	1.968,00
	511,00
	725,00
	476,00
	405,00
	467,00
	377,70
	19.890,00
	799,60
	600,00
	144,80
	MÁSCARA DE OXIGÊNIO PARA TRAQUEOSTOMIA - PEDIÁTRICO - COM CONECTOR PARA TUBO DE O2 (TUBO NÃO INCLUSO) NÃO ESTÉRIL. COMPOSIÇÃO: MÁSCARA EM PVC (CLORETO DE POLIVINILA) RESISTENTE E NÃO TÓXICO; COM CONECTOR PARA TUBO DE O2 (TUBO NÃO INCLUSO). EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	297,10
	10.830,00
	4.640,00
	150,00
	UNID
	200
	NÃO
	63,71
	12.742,00
	UNID
	100
	NÃO
	69,03
	6.903,00
	100970
	PERCLORETO FÉRRICO 25% 50 ML
	FRASCO
	100
	NÃO
	8,63
	863,00
	2.025,00
	10.460,10
	1.200,00
	4.696,00
	10.516,00
	2.360,00
	3.648,00
	2.046,00
	4.480,00
	2.610,00
	1.227,50
	1.252,50
	1.345,00
	1.262,50
	1.250,00
	386,00
	386,00
	386,00
	570,00
	604,00
	479,00
	30.000,00
	3.750,00
	16.100,00
	1.368,00
	474,00
	316,00
	320,00
	376,00
	558,00
	800,00
	678,00
	720,00
	675,00
	750,00
	280,00
	4.260,00
	3.680,00
	950,00
	100.990,00
	3.811,50
	133,00
	32.680,00
	6.606,60
	5.970,00
	6.195,00
	3.682,50
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